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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 290104/2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

Sistema de Registro de Preços 

 

Objeto: 

 

Contratação de empresa para o futuro e 

eventual fornecimento de materiais gráficos 

diversos para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais. 

 

 

 

 

 

Data da Abertura: 26 de março de 2024. 
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Processo Administrativo  nº 290104/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
DATA: 18/03/2024  
ABERTURA: 10:00 HORAS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 
 
 
PREÂMBULO: 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, Estado do Maranhão, torna publico 
para conhecimento dos interessados que no dia 26 de março de 2024, a partir das 10:00:00 
horas, na Comissão Permanente Contraçõ, que está localizada no Prédio da Prefeitura Municipal 
de São João dos Patos à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos 
Patos/MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, para REGISTRO 
DE PREÇOS, com criterio de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis, e as exigencias 
estabelecidas neste Edital. 
 
DO SISTEMA ELETRONICO UTILIZADO:  
 
Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO  
 
Endereço Eletrônico: https:// www.comprassaojoaodospatosma.com.br  
 
Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão  
 
Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br   
 
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO: 
 
180 (cento e oitenta) minutos, após a declaração do vencedor. 
 
DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  
 
A partir do dia 13 de março de 2024, até às 09:55:00 (nove horas, cinquenta e cinco minutos) do 
dia 26 de março de 2024. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  
 
Às 10:00:00 (dez) horas do dia 26 de março de 2024, horario de Brasflia-DF  
 
Local: www.comprassaojoaodospatosma.com.br    
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DA PARTICIPAÇÃO:  
 
A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade compatível 
com o objeto e possui ITENS EXCLUSIVOS as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) e ITENS de AMPLA PARTICIPAÇÃO a todos os 
interessados legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que 
atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada 
neste Edital. A presente licitação contém:  
 
COTA PRINCIPAL 80% – os demais interessados que atendam aos requisitos do edital; 
 
COTA RESERVADA  20% - para as empresas enquadradas como Microempresa – ME e Empresa 
de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos da Lei 
Complementar n.º 147/2014.  
 
 
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE:  
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 
plataforma própria do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, acessível através do site 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br    
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, o abertura será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 

1 - DO OBJETO 

 
1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos diversos para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, sob demanda, incluindo o serviço de entrega dos 
produtos, sem ônus a Contratante, de conformidade com as quantidades e espécies contidas no 
Anexo I – TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste Edital. 
 
1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo e 
será solicitada de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais, podendo ser utilizada 
no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura Ata de Registro de Preços 
– ARP. 
 
1.3 O criterio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas as 
exigencias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 
 
1.4. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES for de seu interesse. 
 
1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO I do 
Edital. 
 
1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas no Termo de Referência. 
 

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1 As regras referentes aos ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços, 
constante neste Edital. 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
atraves das Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra 
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 
 
2.1.3. ÒRGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação e 
Assistência Social com seus respectivos setores. 
 

 3 - DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO, 
especificamente no site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
através do site: www.comprassaojoaodospatosma.com.br  que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA 
- licitações no endereço eletronico: www.comprassaojoaodospatosma.com.br  acesso "Seja 
um fornecedor". 
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do ógão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletronico e poderão ser dirimidas atraves da central de atendimento 
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponiveis no endereço eletronico 
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www.comprassaojoaodospatosma.com.br  e mante-los atualizados junto aos ógãos 
responsaveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos 
registros tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.6 A não observancia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITACAO 
 
3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do 
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA (www.comprassaojoaodospatosma.com.br ) poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO, a seguir 
especificado:  
 

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos@gmcontato.com.br 
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

 
3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o CREDENCIAMENTO 
na plataforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para formular/assistir lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao processo licitatório no site 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br  
 
3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br  que deverá manifestar em campo próprio do 
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 
edital. 
 
3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 
 
3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa. 
 
3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO 
JOÃO DOS PATOS, através do site: www.comprassaojoaodospatosma.com.br  
 
3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 
SAO JOÃO DOS PATOS/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso 
indevido, ainda que por terceiros, durante sua participação no site: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br  

http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sitio: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br  e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO 

 
4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 
do sistema eletrônico no sítio www.comprassaojoaodospatosma.com.br , acessando o site 
através seu seu  "login" e “Senha” na aba FORNECEDOR. 
 
4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 
definido no preâmbulo do edital. 
 
4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances,retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
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participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 
 
4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia 
e horário para a continuidade do certame. 
 
4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do Município 
de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, no endereço eletrônico: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br , que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do 
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de 
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de 
Brasília), disponíveis no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br : 
 

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos@gmcontato.com.br 
 
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

 
 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a PLATAFORMA BRCONECTADO, no endereço: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br  . 
 
5.2 .O(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do 
Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, no endereço:  www.comprassaojoaodospatosma.com.br  até o horário fixado no 
edital para inscrição e cadastramento. 
 
5.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. A não observância do disposto 
poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
5.5 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade 
compatível com o objeto e possui ITENS EXCLUSIVOS as Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) e ITENS de AMPLA PARTICIPAÇÃO 
a todos os interessados legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a 
documentação solicitada neste Edital.  
 
5.5.1  A presente licitação contém: COTA RESERVADA, com 20% (vinte por cento) do 
quantitativos dos produtos destinados às  empresas enquadradas como Microempresa – ME e 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos 
da Lei Complementar n.º 147/2014 e COTA PRINCIPAL com 80% (oitenta por cento) do quantitavi 
dos produtos destinados aos demais interessados que atendam aos requisitos do edital; 
 
5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/20214 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
5.7 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/20214. 
 
5.8. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 
 
5.9 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 
5.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.9.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
5.9.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
5.9.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.9.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
5.9.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.9.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
5.9.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
5.9.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
5.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
5.9.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.9.12 O impedimento de que trata o item 5.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.9.13 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.9.2  e 5.9.3  poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
5.9.14 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
5.9.15  - O disposto nos itens 5.9.2  e 5.9.3  não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
5.9.16 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.9.17 - A vedação de que trata o item 5.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.10. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "nao" em campo 
proprio do sistema eletronico, relativo as seguintes declarações: 
 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame; 
 

c) Nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

d) Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

e) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada esta em conformidade com as exigencias editalicias; 
 

f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrencias posteriores; 
 

g) Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

h) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

i) Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
 

j) Que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia ou para reabilitado da Previdencia 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
5.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
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data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferivel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletronico no sitio: 
https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/ 
 
6.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto Neste Edital. 
 
6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
QUE: 
 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
6.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
6.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
 

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
 

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
6.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
6.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 
6.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.16 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão 
publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao. 
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6.17 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema, conforme o caso; 
 
6.18 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6.20. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
na forma definida neste Edital. 
 
6.21. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances. 
 
6.22. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação 
da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
 
6.23. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
6.24. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida neste Edital. 
 
6.25. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
6.26. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
6.27 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos 
realizados. 
 
6.28 Quando a desconexao persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e tera reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa aos 
participates via "chat" do sistema eletronico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 
 
6.29 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
HOMOLOGAÇÃO do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de 
Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA através do endereço eletronico:  
www.comprassaojoaodospatosma.com.br  que veiculará avisos, convocações, 

http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisoes referentes ao procedimento. 
 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta  através do no sítio 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br mediante o preenchimento, no sistema eletronico, 
dos seguintes campos, após cadastro prévio do interessados no Portal de Compras do Município: 
 
7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
 
7.1.2. Marca de cada item ofertado. 
 
7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
7.1.4. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item ou lote, conforme o caso. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 
 
7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade e 
qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua 
substituição. 
 
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
7.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
7.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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7.10. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas 
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital. 
 
7.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 
acompanhamento pelos participantes em tempo real. 
 
7.12. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital 
ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não 
efetuará sua análise. 
 
7.13. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos 
respectivos encargos. 
 
7.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.15. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 
inteira responsabilidade. 
 
7.16. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento 
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
 
7.17. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
 
 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO 

 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 
8.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme o caso e critério de 
julgamento 
 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES: 
 
8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 
 
8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
 
8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e os horários previstos para o início da oferta de lances. 
 
8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
 
8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um 
minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, 
nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 
 
8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
 

OU 
8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de 
quinze minutos. 
 
8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 
 
8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
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baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até  05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste 
prazo. 
 
8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo. Esgotados 
esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
 
8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 
 
8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 
 
8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 
8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
 
8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão do envio de lances. 
 
8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 
 
8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br  que poderá ter variação do valor citado, conforme 

http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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o objeto licitado. 
 
8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco 
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.. 
 
8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 
 
8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
 
8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do Município no 
endereço:  www.comprassaojoaodospatosma.com.br , quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no mínimo 24 (vinte e quatro 
horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.. 
 
8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

f) Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federal do órgão ou entidade 
da administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de município, no território do estado em que este se localize; 

g) Empresas brasileiras; 
h) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 
i) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

8.36. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.37. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
8.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 
8.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
8.39.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.40. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8.41 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 
 
8.42 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 
 
8.43 - O Sistema eletronico informara as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances. 
 

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acordão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
 
9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
 
9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação  
 
9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.9 Para os LOTES que por sua vez a licitante apresentar proposta de preços com redução ao 
valor estimado superior a 40% (quarenta por cento)  ou seja, redução entre 40,01% à 100% ficará 
obrigada a apresentar PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS) 
para garantir o efetivo fornecimento do objeto, que será fornecido o MODELO DA PLANILHA que 
deverá ser acompanhada de notas fiscais entre outras informações, todas disposta no Modelo de 
Planilha de Composição de Custo a ser fornecido às licitantes que se encontrarem na situação, 
quando concluída a etapa de lances. 
 
9.9.1 A ausência da entrega ou a entrega incompleta/desconforme da PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS) quando solicitado e no prazo estipulado,  
será automaticamente DESCLASSIFICADO do LOTE ou LOTES. 
 
9.9.2 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital complementar, PLANILHA 
DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo entre 
04(quatro) a 24 (vinte e quatro) horas, devidamente comunicado o prazo no chat, sob pena de não 
aceitação da proposta para o item ou os itens, podendo também utilizar-se do e-mail da CPL para 
este fim, devendo comunicar o chat cada ação e decisão. 
 
9.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat' a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
9.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
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que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9.16 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de 
validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
 
 

10 - DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o 
encerramento da etapa de lance, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos 
formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site do 
Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br. 
 
10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.2. - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Cédula de Identidade do (s) representante (s) legal da empresa;  
b) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
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de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
f)  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 
h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente. 
 
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 

10.3  - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
d) Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994);  
 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
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• Certidao Negativa de Debitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

• Certidao Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 
 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
 

• Certidao Negativa de Debitos; 

• Certidao Negativa da Divida Ativa; 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
i) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
 
10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
 
 
10.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de Nota 
Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976; 

 
10.4.1.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe;  
 
10.4.1.2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos: 

 
1 - O Índice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante 
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo: 
 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
2 - O Índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo 
Prazo, conforme abaixo: 

 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

3 - O Índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela 
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 
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ISG =                          Ativo Total____________ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
4 -  Será habilitada a empresa que apresentar: 

 
. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
 
. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 
 
. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0; 
 
10.4.1.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  

10.4.1.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou;  

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

 

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB nº 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

 

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3º da IN 
RFB nº 1.420/2013 e alterações. 

 

10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida 
na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instancia 
judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 
da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de recuperação, estando 
apta economica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

10.5  - QUALIFICAÇÃO TECNICA 
 
10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para fornecimento do material pertinente e 
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado; 
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10.5.2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal de 1988 ( declaração CONJUNTA - ANEXO III), declaração da licitante de 
que não possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998), nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854 
de 27 de outubro de 1999); 
 
10.6 – DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.6.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo máximo de até  24 (vinte e quatro) horas e mínimo de 02 (duas) horas, conforme 
o caso e decisão do Pregoeiro, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
10.6.2 – DA PRORROGAÇAO DO PRAZO:  o prazo para envio da HABILITAÇÃO poderá ser ser 
prorrogado por igual período, nas seguintes situações: 
 
10.6.2 1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou  
 
10.6.2.2. De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos.  
 
10.6.3 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:  
 
10.6.4. - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme o caso a 
ser julgado, sendo obrigação da licitante a juntada e envio dos documenos.  
 
10.6.5. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 
10.6.6. - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
 
10.6.6.1 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.  
 
10.7. - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos 
definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado:  
 
10.8. - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua 
validade jurídica, observadas as disposições deste Edital 
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10.9. - A existencia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigencias do edital. 
  
10.10. - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitação. 
 
10.11. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existencia de alguma restrição no que 
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
uteis, Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  
 
10.11.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a criterio da administração publica, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.12. - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
10.13. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horario para a continuidade da mesma. 
 
10.14. - Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
10.15. - Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrencia do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.16.  - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as 
exigencias do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabiveis. 
 
10.17. - Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
 
10.18. - Constatado o atendimento as exigencias de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10.19. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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10.20. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
10.21. - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de numeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
10.22. -   É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de 
compras do Município, através do site: www.comprassaojoaodospatosma.com.br , para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
 
 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo 
de até 24 (vinte e quatro) horas e mínino de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro 
no sistema eletronico e deverá: 
 

a) ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, numero da conta e agencia do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

c) A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o 

caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedencia, vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

f) Ocorrendo divergencia entre os preços unitarios e o preço global, prevalecerao os 

primeiros; no caso de divergencia entre os valores numericos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerao estes ultimos. 

g) A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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h) A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo 

considerada aquela que nao corresponda as especificações ali contidas ou que estabelega 

vinculo a proposta de outro licitante. 

i) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarao disponiveis na internet, Após a homologação. 

 

12 - DOS RECURSOS 

 
12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletronico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no sistema: 
https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/   
 
12.2  A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.3 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data 
de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses 
 
12.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 
vencedor, sob pena de preclusão. 
 
12.4.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será aquele estipulado no 
cadastramento da licitação no Sistema, devendo o licitante observer o prazo preenchido para o 
pregão que poderá ser de até de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
12.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.9 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existencia 
de motivação da intenção de recorrer. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no merito 
recursal, mas apenas verificara as condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.10 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
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decadencia desse direito. 
 
12.11 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entao, o prazo de três dias para 
apresentar as razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazoes tambem pelo sistema eletronico, em outros três dias, 
que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 
 
12.12 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
 
12.13 Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/ , opção RECURSO, 
obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação via sistema. 
 
12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer. 
 
12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
(03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
13.1 A sessão publica poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão publica, 
Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
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123/2006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
 

c)  Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

d) A convocação se dara por meio do sistema eletronico ("chat"), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatorio. 
 

e)  A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR 
CONECTADO – através do site www.comprassaojoaodospatosma.com.br , sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 
a licitação, conforme estabelece o inciso IV do art. 71 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
 
14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro encaminhar o processo devidamente instruído 
à autoridade superior e propor a Adjudicaçao e homologação. 
 
14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
 
14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será por 
item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de Referência e 
do Edital. 
 
 

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
15.1 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital, assinar o instrumento contratual, ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, conforme estabelece o art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
 
15.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.3 Alternativamente a Licitante o Contrato ou ata de registro de preço poderá ser assinado na 
forma digital (eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida 
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sua assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da 
CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura eletronico. 
 
15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, de acordo com o que estabelece 
o § 4º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá: 
 
I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
15.5 O prazo de vigencia da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o 
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços. 
 
15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigencia do contrato. 
 
15.7 Na hipotese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, Após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 
 
 

16 - DO REAJUSTAMENTO DE MODO GERAL 

 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da assinatura do contrato. 
 
16.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a 
aplicação do montante acumulado dos 12 meses anteriores do IPCA/IBGE, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
16.3. Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes 
do advento da data-base referente ao reajuste subsequente, da assinatura de aditivo de 
prorrogação contratual ou do encerramento da vigência da ata. 
 

16.4. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
16.4.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o 
equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços. 
 
16.4.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 
será de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 
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17 - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 

 
17.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas das Secretarias 
Municipais, todas estabelecidas na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA. 
 
17.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, 
semana ou ou quinzenal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais e sua demanda. 
 
17.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 
 
17.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do 
produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada. 
 
17.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem 
de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos  mesmos.  
 
17.6 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 
 
17.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
“Atesto” na Nota Fiscal/Fatura. 
 
17.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
 
17.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de 
entrega em comum acordo. 
 
17.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 
 
17.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SAO 
JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de 
toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados 
depois do recebimento e/ou pagamento. 
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18 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

 
18.1. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras 
atribuições: 
 
18.2.1. Emitir mensalmente à CONTRATANTE ara conhecimento e encaminhamentos 
subsequentes, Relatório de Acompanhamento. 
 
18.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela 
Contratada, bem como apor o “ATESTO”, quando julgá-los corretos. 
 
18.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento; 
 
18.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
18.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
18.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
18.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
18.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
18.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
18.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
18.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo. 
18.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 
assumidas. 
 

19  – ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 
19.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de 
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a 
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues. 
 
18.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Anexo I. 
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18.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente 
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
18.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
18.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a 
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou 
responsável por ele designado:  
 

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor 
competente, de acordo com a ordem de fornecimento.  
 

b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo 
de Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado. 

 
19.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado 
na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 
 
19.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem 
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente às 
suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável. 
 
19.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da 
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos 
preços Registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
19.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
 

20 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

21  – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 
21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

22  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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21.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do Pregão 
a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA. 
 
21.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo de 
validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos os 
Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de Fornecimento, 
emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados pelos Órgãos 
competentes. 
 
21.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado. 
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo 
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva 
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos. 
 
21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
21.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 
 
21.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
 
21.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
21.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação específica; 
 
21.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
21.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
21.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 
legislação fiscal e trabalhista. 
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21.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo 
todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a 
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente 
ao objeto licitado. 
 
21.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 
 
 

22 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
22.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA: 
 
22.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso; 
 
22.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital. 
 
22.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
22.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável 
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 
 
22.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento; 
 
22.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições 
e especificações deste Anexo I; 
 
22.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma; 
 
22.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e no 
contrato; 
 
22.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços 
registrados, efetuando as necessárias atualizações. 
 
22.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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22.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de 
comprovação; 
 
22.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes de 
efetuar o pagamento devido. 
 

23 - DO PAGAMENTO 

 
23.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que   deverão   ser   discriminados   os   números   das   
respectivas   requisições.    
 
23.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretarias Municipais, conforme solicitação e entrega 
dos produtos. 
 

24 – DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
24.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o 
equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços. 
 
24.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será 
de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
 

25 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

 
25.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que 
estabelece o art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:  
 
25.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço; 
 
25.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
25.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço; 
 
25.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
25.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
25.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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25.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
25.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço; 
 
25.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de 
preço; 
 
25.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
25.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
25.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 
 
25.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado; 
 
25.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
 
25.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
 
25.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma: 
 
25.2.2.1 Multa de Mora: 
 
a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até 
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 
obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso. 
 
b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor 
da fase, etapa ou parcela do serviço. 
 
c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato, 
ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de 
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo. 
 
d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato, 
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 
(noventa) dias corridos. 
 
25.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado: 
 
a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do 
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada 
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização 
Fornecimento/Ata de Registro 
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de Preços. 
 
b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do ajuste 
de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou das 
demais sanções de que trata este artigo. 
 
25.2.3 impedimento de licitar e contratar; 
 
25.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
25.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
25.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no sub item 25.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

26 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

 
26.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 
supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, 
ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
devidamente fundamentadO. 
 
26.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
26.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 
 

27 – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

 
27.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da Administração Municipal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, através das Secretarias Municipais, 
e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada Órgão. Realizando-se 
o fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas quantidades, quando 
necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens comuns para 
manutenção. 
 
27.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata 
de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem de 
compra, de acordo com a definição legal. 
 
27.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado 
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato 
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parcial devidamente publicado. 
 
27.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor 
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente 
acompanhada da Nota de Empenho. 
 
27.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do 
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do 
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação. 
 
27.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil. 
 

28 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
24.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
24.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 
 
24.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com 
o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 
 

29 – DA GARANTIA DOS BENS COMUNS: 

 
29.1. Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração, adulteração, 
no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta 
imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano, recusados por 
defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado uso humano. 
 
29.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas prevista 
na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos Órgãos 
competentes. 
 

30 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
30.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação. 
 

31 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
31.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, pelo site do 
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Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br  
 
31.2 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 
três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital de licitação e dos anexos. 
 
31.3 Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a 
data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, na Plataforma do Portal 
de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br 
 
31.4 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
31.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
31.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
31.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
31.7 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
31.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularao os 
participantes e a administração. 
 
31.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comprassaojoaodospatosma.com.br  
 
31.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
 
31.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 
 

32 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
32.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
32.2 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
I. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
 
II. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
III. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
IV. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
 
V. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 
 

33  - DAS DISPOSICOES GERAIS 

 
33.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
33.2 - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
 
33.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
33.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
33.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
33.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
33.7 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
33.8 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 
33.9 - A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 
da ampla defesa e contraditório: 
 
a) A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 
b)  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
33.10 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
33.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia util 
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicação 
em contrario, pelo Pregoeiro. 
 
33.12 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarao o 
horario de Brasilia - DF. 
 
33.13 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
33.14 O desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia 
e do interesse publico. 
 
33.15 Em caso de divergencia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital. 
 
33.16. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
33.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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33.18 Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo 
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, o atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a fim 
de evitar transtornos nas atividades de rotina. 
 
33.19. O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido 
pela Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e demais 
legislações aplicáveis e as condições do Edital 
 
33.20. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
poderão utilizar a Ata de Registro de Preços. 
 
33.21. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
33.22. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 
33.23. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
33.24. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis. 
 
33.25 O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de Transparência do Município no 
endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/  no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br   e também poderá ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no Prédio da 
Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2ª a 
6ª, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo 
telefone:  +55 99 8433-5116. 
 
34 – DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL: 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referenda 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato  

ANEXO IV – Declarração conjunta. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital. 

https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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ANEXO VI - Minuta Carta de apresentação de proposta final 

ANEXO VII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. 

SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 08 de março de 2024. 
 
 
 
 

THUANY COSTA DE SÁ GOMES 
Secretária Municipal de Administração  

 
 
 

MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

KAIRO COELHO DE SOUSA CORREA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 

GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA 
Secretária Municipal de Assistencia Social 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ANEXO – I  
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 

  
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa para o 
futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos diversos para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste 
Termo de Referência. 
 
1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa de 
mercado, sob responsabilidade das Secretarias Municipais, através do Setor de Compas, que se 
encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para formação de preços está disponível 
a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 
 
1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, através 
das Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra unidade 
administrativa externa a jurisdição do licitador. 
 
1.1.3. ÒRGÃO PARTICIPANTE: Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação e 
Assistência Social. 
 
1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas neste Termo de Referência. 
 
1.3. A licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos LOTES for de seu interesse. 
 
1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do LOTE cotado. 
 
1.5. O Pregão Eletrônico será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL por LOTE, considerando o valor 
unitário dos LOTES referente ao objeto especificado neste Termo de Referência; 
 
1.6 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.7 – JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

 
A licitação para contratação de que trata este certame, POR LOTE, justifica-se pela necessidade 
de agrupamento dos itens faz-se necessário, haja vista, a celeridade, economia de escala, 
eficiência na fiscalização do contrato e os transtornos que poderiam surgir com a exigência de 2 
ou mais empresas para o fornecimento dos medicamentos de cada lote. 
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Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação 
POR LOTE. Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, ao 
invés de um pregão com base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa 
forma seria mais conveniente, aumentaria a uniformidade dos valores e reduziria os riscos de 
conflitos. Além disso, mesmo em se tratando de licitação por menor preço por lote, os valores por 
item ainda deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com mercado, 
evitando distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológicas. Não há de 
se falar em limitação na participação do certame, pois, os itens agrupados são atendidos por várias 
empresas, sendo cada lote, portanto, atendido por um nicho de mercado.  
 
Outrossim, há demonstração da vantagem em se seguir nessa forma de agrupamento em relação 
à adjudicação por item, uma vez que, torna-se mais vantajoso para a Administração, gerando 
economia de escala. 
 
Importante salientar, que conforme entendimento do TCU, que “na licitação por menor preço global 
do lote, a vantajosidade para a Administração somente se concretizaria na medida em que for 
adquirido do licitante o lote integral dos itens, pois o preço é resultante da multiplicação de preços 
dos bens licitados pelas quantidades estimadas” (Acórdão 4.205/2014- TCU-Plenário). 
 
Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento será procedido 
resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em 
conformidade com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade da 
licitação sub examine. 
 
No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o 
contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por 
estarem comercializando uma maior parcela (lotes) do objeto licitado, dessa forma na divisão por 
lotes do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala tendo 
em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa Redução de 
preços a serem pagos pela Administração. 
 
A opção por lote mitigará atrasos ou retrabalhos, inerentes das diferenças metodológicas, quando 
da existência de mais de uma contratada. Sob o ponto de vista econômico a contratação única 
evita ônus administrativos e burocráticos consequentes à contratação concomitante de mais de 
uma empresa contratada e gera economia de escala, tempo, ganhos de eficiência e maior 
compromisso da empresa a ser contratada. 
 
 

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR 

 
2.1. A licitação será realizada por item, na modalidade pregão eletrônico, utilizandose como critério 
de julgamento o “menor preço por item”. 
 
2.2. Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles 
definidos no edital do pregão eletrônico. 
 
2.3. O regime de contratação será o de empreitada por preço global (inciso XXIX do art. 6º da Lei 
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Federal nº 14.133/2021), com preço certo e total para cada item. 
 

3 – DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014, conforme o caso. 

 
3.1 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade 
compatível com o objeto e possui LOTES EXCLUSIVOS as Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) e LOTES de AMPLA 
PARTICIPAÇÃO a todos os interessados legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que 
apresentem a documentação solicitada neste Edital. 
 
3.1.1  A presente licitação contém: COTA RESERVADA, com 20% (vinte por cento) do 
quantitativos dos produtos destinados às  empresas enquadradas como Microempresa – ME e 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos 
da Lei Complementar n.º 147/2014 e COTA PRINCIPAL com 80% (oitenta por cento) do quantitavi 
dos produtos destinados aos demais interessados que atendam aos requisitos do edital; 
 
3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 
 
3.2.1. COTA RESERVADA – correspondente até a 20% (vinte por cento) das quantidades totais 
do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, sem 
prejuízo da sua participação na cota principal;  
 
3.2.2. COTA PRINCIPAL – correspondente a 80% (oitenta por cento) das quantidades totais do 
objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; 
 

a) Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem como 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive 
Microempreendedores Individuais – MEI, também deverão lançar propostas de preços para 
esses lotes/item. 

 
b)  No entanto, não poderão participar da etapa de disputa. Tal procedimento tem por objetivo 

viabilizar a aplicação do disposto no processamento e julgamento da Licitação, quando 
suas propostas poderão vir a ser consideradas para efeito de julgamento, face a 
inviabilidade de contratação de empresas enquadradas como Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI. 

 
3.2.3. PARA COTA PRINCIPAL: nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para a microempresa, empresas de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada no final dos lances do pregão, quando será 
concedido, pelo sistema eletrônico, para microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual mais bem classificada. 
 

a)  O direito de preferência previsto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual;  
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b) Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame, após o cumprimento dos requisitos de 
aceitabilidade da proposta e dos documentos de habilitação do licitante; 
 

3.2.4. PARA COTA RESERVADA: não havendo vencedor entre empresas enquadradas como 
EPP, ME e MEI, depois de esgotadas as possibilidades levadas em consideração as prerrogativas 
das referidas empresas, bem como a ordem de classificação, o objeto poderá ser adjudicado ao 
vencedor da cota Principal, desde que:  
 

a)  Não reste empresa enquadrada como EPP, ME e MEI;  
 

b) Que a empresa melhor classificada para cota Principal tenha registrado proposta para cota 
Reservada, comprometendo-se a registrar o menor preço dentre aqueles propostos para 
as referidas cotas.  
 

c)  Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá 
ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa;  
 

d) Se o valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeira(a) examinará as propostas subsequentes e as respectivas documentações de 
habilitação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada habilitada e 
vencedora; 
 

e)  Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
habilitada e vencedora; 

 
 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
4.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 
do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência 
 
 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 
 
5.1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
 
A Secretaria Municipal de Administração de São João dos Patos têm observado a necessidade 
recorrente de materiais gráficos diversos nos diversos setores que compõem a estrutura 
administrativa municipal. Esses materiais, tais como cartazes, panfletos, folders e banners, são 
essenciais para garantir o pleno funcionamento e desempenho das atividades diárias desses 
setores, bem como para atender às demandas da população de forma eficiente e assertiva. 
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No contexto atual, em que a comunicação visual exerce um papel fundamental na divulgação de 
informações relevantes para a comunidade, é imprescindível contar com tais recursos visuais. 
Eles representam uma ferramenta estratégica que auxilia na transmissão das diretrizes e 
programas institucionais, além de facilitar a compreensão do público sobre os serviços oferecidos 
pela Prefeitura Municipal de São João dos Patos. 
 
Ao fornecer materiais gráficos diversos aos setores municipais, será possível promover a 
divulgação de campanhas educativas, informativas e de conscientização, garantindo assim a 
efetividade das políticas públicas implementadas e reforçando o compromisso do município com 
o bem-estar da população. 
 
Vale ressaltar que, mediante o fornecimento desses materiais gráficos, haverá redução 
significativa de custos, uma vez que a contratação ocorrerá por meio de processo licitatório, 
possibilitando a obtenção dos itens necessários a preços mais acessíveis. Além disso, a 
padronização e qualidade dos materiais garantirá a visibilidade adequada das informações 
transmitidas e a eficiência do trabalho realizado pelos servidores públicos. 
 
Diante do exposto, justifica-se plenamente a necessidade de formalizar um termo de referência 
para o fornecimento de materiais gráficos diversos aos setores da Secretaria Municipal de 
Administração de São João dos Patos, com o objetivo de otimizar o atendimento à população e 
fortalecer as ações governamentais em prol do desenvolvimento social e econômico do município. 
 
5.2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Justifica-se o fornecimento de materiais gráficos diversos no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS, órgão vinculado à Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos. Esses materiais são indispensáveis para os diferentes setores desse órgão, garantindo o 
pleno desempenho e realização das atividades diárias voltadas ao atendimento da população. 
 
Os materiais gráficos em questão desempenham um papel fundamental na comunicação interna 
e externa do órgão, contribuindo para a divulgação de informações relevantes e promoção de 
ações em saúde. Cartazes informativos, panfletos educativos, folders explicativos, entre outros, 
são ferramentas essenciais para disseminar conhecimentos e conscientizar a população sobre 
temas de saúde, tais como prevenção de doenças, cuidados com a alimentação, importância da 
vacinação, dentre outros. 
 
Além disso, esses materiais também são utilizados nos setores administrativos, auxiliando na 
organização e padronização de documentos e procedimentos. Pastas institucionais, etiquetas 
personalizadas, formulários, carimbos, entre outros, contribuem para a eficiência e proatividade 
nas atividades diárias, facilitando a identificação de processos, arquivamento adequado de 
documentos e a agilidade no trâmite de informações. 
 
Vale ressaltar que a presença desses materiais gráficos diversificados também contribui para a 
imagem institucional do FUNDO e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS, transmitindo profissionalismo, confiabilidade e comprometimento com a população. A 
disponibilidade desses recursos adequados e atualizados auxilia na construção de uma identidade 
visual consistente, que reflete o cuidado e atenção que são destinados aos serviços prestados. 
 
Assim, considerando a importância dos materiais gráficos no desempenho cotidiano das 
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atividades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS, torna-se 
indispensável a formalização deste termo de referência para garantir o fornecimento contínuo e 
adequado desses recursos, visando sempre aprimorar o atendimento à população e fortalecer as 
ações de saúde promovidas pelo órgão. 
 
5.3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Justifica-se o fornecimento de materiais gráficos diversos para os vários setores da Secretaria 
Municipal de Educação de São João dos Patos, uma vez que esses materiais são indispensáveis 
no desempenho diário das atividades realizadas para atender a população. 
 
Esses materiais gráficos têm um papel fundamental na promoção da educação e comunicação 
visual, possibilitando a divulgação de informações importantes, como comunicados internos, 
materiais pedagógicos, informativos sobre eventos escolares, entre outros. Além disso, eles 
contribuem para tornar o ambiente educacional mais atrativo e acolhedor, estimulando o ensino-
aprendizagem. 
 
Sua utilização se faz necessária em todos os níveis de ensino, desde a educação infantil até o 
ensino fundamental e médio, atendendo às demandas de diferentes projetos educacionais 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de São João dos Patos. 
 
O fornecimento desses materiais gráficos é imprescindível para garantir a qualidade dos serviços 
prestados à população, bem como para otimizar o trabalho dos servidores públicos nas tarefas do 
cotidiano. É importante ressaltar que a eficiência na execução das atividades depende diretamente 
da disponibilidade dos materiais adequados. 
 
Diante disso, considerando a importância e a necessidade desses materiais gráficos para a 
Secretaria Municipal de Educação de São João dos Patos, bem como a sua relevância na oferta 
de um serviço público de qualidade, propõe-se a formalização do termo de referência visando o 
fornecimento regular e contínuo desses materiais, a fim de atender às demandas dos setores e 
garantir o pleno funcionamento das atividades diárias voltadas à população. 
 
5.4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
 
Justifica-se amplamente a necessidade de fornecimento de materiais gráficos diversos para os 
diversos setores que compõem a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
JOÃO DOS PATOS, vinculado à Prefeitura Municipal de São João dos Patos. 
 
Tais materiais gráficos são fundamentais para garantir o pleno desempenho de atividades diárias 
desenvolvidas pela equipe de servidores públicos no atendimento à população. Desde a emissão 
de documentos oficiais, como relatórios, memorandos e pareceres técnicos, até a confecção de 
divulgativos e folders informativos sobre os programas sociais e serviços oferecidos aos 
munícipes, todos esses recursos impressos são essenciais para comunicar, orientar e promover 
o acesso da comunidade às políticas sociais implementadas pelo FUNDO e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Considerando-se também a importância do caráter visual desses materiais gráficos, é 
imprescindível manter um padrão estético alinhado com a identidade institucional, o que fortalece 
o sentimento de pertencimento e agrega valor aos produtos entregues à população. Dessa forma, 
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fica clara a necessidade de dar continuidade ao fornecimento regular desses materiais, visando a 
otimização do atendimento, a transparência nas informações fornecidas e uma interação mais 
efetiva entre o FUNDO MUNICIPAL  e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SÃO JOÃO DOS PATOS e a comunidade por ele atendida. 
 
Além disso, cabe ressaltar que, ao garantir a disponibilidade e qualidade dos materiais gráficos 
utilizados nos diferentes setores, estamos colaborando para a eficiência e eficácia da gestão 
pública. Afinal, tais recursos são imprescindíveis para o registro e documentação das atividades 
desenvolvidas, bem como para uma comunicação mais clara e direta com os usuários dos serviços 
sociais. 
 
Sendo assim, considerando que os materiais gráficos são essenciais para o pleno funcionamento 
dos diferentes setores da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO 
DOS PATOS, respaldados por seu caráter informativo, organizacional e visual, justifica-se a 
formalização do presente termo de referência em busca da contratação de fornecedores 
especializados na confecção e fornecimento desses materiais, visando atender às demandas 
diárias no âmbito do atendimento à população. 
 
5.5 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 
5.6. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características 
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades das 
Secretarias Municipais. 
 
5.7. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas; 
 
5.8. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela 
Secretarias Municipais. 
 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
6.1. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, tambem são obrigações da CONTRATANTE: 
 
7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 
 
7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 
 
7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações 
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do Edital; 
 
7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento dos produtos adquiridos; 
 
7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
 
7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 
 
7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Além das obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis, se obriga ainda a contratada a: 
 
8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 
 
8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
 
8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
 
8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 
 
8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 
 
8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 
 
8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 
8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
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quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 

9 – DA PROPOSTA E DO PREÇO 

 
9.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os   custos  diretos   e   indiretos   relativos   ao Objeto do Edital,   inclusive   com  as despesas   
de   transporte,   seguros,   materiais,   encargos   sociais,   trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos 
adicionais. 
 
9.2 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 
 
 

10 – DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

 
10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
10(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 
período. 
 
10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 

a) prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) período respectivo de execução do contrato;  
e) valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
 
10.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 
tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
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10.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 
10.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
 
10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
 
10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 
 
10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
10.11Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO 

 
11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento”, a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 
 

12 -   CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

  
12.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas das Secretarias 
Municipais, estabelecidas na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA. 
 
12.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, 
semana ou ou quinzenal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais e suas demandas. 
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12.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o 
RECEBIMENTO da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 
 
12.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do 
produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada. 
 
12.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem 
de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos  mesmos.  
 
12.6 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 
 
12.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
“Atesto” na Nota Fiscal/Fatura. 
 
12.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
 
12.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de 
entrega em comum acordo. 
 
12.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 
 
12.11 A A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
SAO JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição 
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados 
depois do recebimento e/ou pagamento. 
 

13 – GESTÃO DO CONTRATO 

 
13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
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13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
 
13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
13.5 Após a assinatura do contrato ou documeto equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
FISCALIZAÇÃO 
 
13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 
13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração 
 
13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necesspario para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
13.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
58ódigo5858 decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação contratual ou à prorrogação contratual. 
 
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
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13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessários. 
 
13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
GESTOR DO CONTRATO 
 
13.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato 59ódigo59 todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
13.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e 59ódigo5959a quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
13.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
 
13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

14 – DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
14.1. O contrato   a   ser   firmado   com a   empresa   vencedora   terá   a   sua vigência   a   partir   
da   data   de   sua   assinatura, limitando-se o fornecimento   em 31 (trinta e um) de dezembro do 
ano que for assinado o contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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15 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

 
15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que 
estabelece o art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:  
 
15.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço; 
 
15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço; 
 
15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o 60ódigo6060; 
 
15.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
15.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 60ódigo 
justificado; 
 
15.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 60ódigo6060 ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço; 
 
15.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de 
preço; 
 
15.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de 60ódigo de 2013; 
 
15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado; 
 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
 
15.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
 
15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma: 
 
15.2.2.1 Multa de Mora: 
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a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até 
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 
obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso. 
 
b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor 
da fase, etapa ou parcela do serviço. 
 
c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato, 
ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de 
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo. 
 
d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato, 
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 
(noventa) dias corridos. 
 
15.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado: 
 
a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do 
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada 
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização 
Fornecimento/Ata de Registro 
de Preços. 
 
b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do ajuste 
de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou das 
demais sanções de que trata este artigo. 
 
15.2.3 impedimento de licitar e contratar; 
 
15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
 
15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções. 
 
15.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido 61ódigo 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
 
15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
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indevidamente fundamentados, e a aceitação da 62ódigo6262ative ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá 62ódigo6262 a legalidade da conduta da 
empresa.  
 
15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado no 
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 
anteriores. 
 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
16.1. Na licitação para registro de preços não é 62ódigo6262ati indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 62ódigo6262at hábil. Redação 
dada pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 62ódigo62 de 2013, em seu artigo 7º, §2º. 
 
16.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 
 
16.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou 62ódigo6262at congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com 
o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 
 

17 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual 62ódigo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
17.3 Alternativamente a Licitante a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma digital 
(eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida sua assinatura 
por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da CPL, devendo 
assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura electronica. 
 
17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessarias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
17.5 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do 
62ódigo6262, excluido o percentual referente a margem de preferencia; 
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17.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
 
17.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS 
PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, sendo-
lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo ser 
prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação 63ódigo6363at, desde que preservado o 
mesmo valor e condições vantajosas. 
 
17.8  A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por intermédio 
de 63ódigo6363at 63ódigo6363ati, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro 63ódigo6363at hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.9 O 63ódigo6363at 63ódigo6363ati de que trata o item 17.8 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
17.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
 

18 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
18.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
 

19 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motive superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de 64ódigo64, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
 
19.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
19.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 64ódigo64, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
 

20 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

 
20.1. Após o encerramento da etapa 64ódigo6464ati, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
64ódigo6464 em relação ao licitante melhor classificado. 
 
20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados 64ódigo64 a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase 64ódigo6464ati. 
 
20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 



 
 

 
 

 

 

 

              ESTADO DO MARANHÃO 

               PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

                CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

  

 
 

 

 
www.saojoaodospatos.ma.gov.br 

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no 65ódigo6565 não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado. 
 
 

21  – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações 65ódigo6565 e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela maior 
autoridade 65ódigo6565ative65 da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 
 
21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão 65ódigo6565, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 65ódigo6565at convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  
 
21.3. O 65ódigo6565ativ decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
65ódigo6565, na totalidade, ao dobro do 65ódigo6565ativ de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 
 
21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada 65ódigo noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
 

22 – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:  

 

22.1. Após o encerramento da etapa 65ódigo6565ati, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 
 
22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação;  
 
22.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 65ódigo6565 em relação 
ao licitante vencedor;  
 
22.4. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;  
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22.5. O registro a que se refere o item 25.4, 66ódigo66 objetivo o cadastro de 66ódigo66, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços 
 

23 -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
23.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
23.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 66ódigo justificado; 
 
23.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 66ódigo6666at equivalente, no prazo estabelecido 
pela 
Administração sem 66ódigo6666ative razoável; 
 
23.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
23.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, 66ódigo66 pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
23.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
23.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 66ódigo66, observada a ordem de 
classificação. 
 

24. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

24.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua 

assinatura,podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

 

25. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

 
25.1 A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Annual referente ao exercício 
de 2024, sob o código: 
 
DFD nº: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS 
DFD nº: 66 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS 
DFD nº: 40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS 
DFD nº: 90 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 
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26 – ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

26.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 3.030.722,85 (três milhões, trinta mil, 

setecentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos) para os LOTES da COTA PRINCIPAL 

e COTA RESERVADA. 

 
 

27. DIVISÃO DAS COTAS E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS 

 
COTA PRINCIPAL 

Correspondente a 80% (oitenta por cento) das quantidades totais do objeto, destinado à 
participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; 

 

ORDEM 
COTA PRINCIPAL - 80%  

VALOR 

GLOBAL 

LOTE 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. - AMPLA 

CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL - 80% 
R$ 768.031,12 

LOTE 2 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

AMPLA CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL - 80% 
R$342.551,56 

LOTE 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AMPLA 

CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL - 80% 
R$611.631,20 

LOTE 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - AMPLA 

CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL - 80% 
R$702.335,60 

 VALOR GLOBAL  R$2.424.549,48 

 
COTA RESERVADA 

Correspondente até a 20% (vinte por cento) das quantidades totais do objeto, destinado à 
participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte 
– EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuízo da sua participação na 
cota principal;  
 

ORDEM 
COTA RSERVADA - 20% - EXCLUSIVO ME/EPP / MEI 

VALOR 

GLOBAL 

LOTE 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - COTA RESERVADA - 

20% - EXCLUSIVO ME/EPP / MEI 
R$ 192.007,78 

LOTE 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL COTA 

RESERVADA - 20% - EXCLUSIVO ME/EPP / MEI 
R$85.637,89 

LOTE 7 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - COTA 

RESERVADA - 20% - EXCLUSIVO ME/EPP / MEI 
R$152.907,80 

LOTE 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COTA 

RESERVADA - 20% - EXCLUSIVO ME/EPP / MEI 
R$175.583,90 

 VALOR GLOBAL R$606.137,37 
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29. DESCRIÇÃO  E QUANTITATIVO DOS ITENS QUE COMPÕEM OS LOTES 

 

COTA PRINCIPAL 
 

Correspondente a 80% (oitenta por cento) das quantidades totais do objeto, destinado à 
participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; 
 

LOTE 1 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AMPLA CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL - 80% 

ITEM DISCRIÇÃO UNID QUANT  V.UNIT   V. TOTAL  

1 
Cartão de Vacinação da Criança 
modelo (masculino) Formato 46x21 cm 
papel ap 180g imp 2x2 cores 

Unidade 1600 R$ 0,95 R$ 1.520,00 

2 
Requisição  de Exames laboratoriais 
c/100 fls Formato 21x32 cm papel ap 75 
gr imp 1x1 cores 

Bloco 1600 R$ 11,57 R$ 18.512,00 

3 
Ficha de Agendamento do Usuário 
formato 16,5x24 cm papel ap 240g imp 
1x1 cores 

Unidade 800 R$ 0,26 R$ 208,00 

4 
aviso de alta formato 15x21 cm papel 
ap 75g imp 1x1 cores 

Unidade 120 R$ 1,81 R$ 217,20 

5 
aviso de cirurgia 15x21 cm papel ap 
75g imp 1x1 cores 

Bloco 128 R$ 5,77 R$ 738,56 

6 
Folha individual de frequencia formato 
21x31 cm papel ap 180g imp 1x1 cores 

Unidade 80 R$ 4,33 R$ 346,40 

7 
Censo Diário c/ 100 fls Formato 
22x32cm papel ap 75g imp 1x0 cores 

Bloco 80 R$ 15,08 R$ 1.206,40 

8 
ficha de solicitação de leito c/ 100 fls 
Formato 22x32cm papel ap 75g imp 
1x0 cores 

Bloco 80 R$ 15,08 R$ 1.206,40 

9 
Prescrição de enfermagem c/ 100 fls 
Formato 22x32cm papel ap 75g imp 
1x0 cores 

Bloco 80 R$ 15,08 R$ 1.206,40 

10 
Folha Prescrição Médica c/ 100 fls 
Formato 22x32cm papel ap 75g imp 
1x0 cores 

Bloco 200 R$ 14,75 R$ 2.950,00 

11 
Anexo VI - Ficha cadastro paciente c/ 
100 fls Formato 22x32 cm papel ap 75g  
imp 1x1 cores 

Bloco 160 R$ 14,75 R$ 2.360,00 

12 
Ficha de Admissão c/ 100 fls Formato 
22x32 cm papel ap 75g  imp 1x1 cores 

Bloco 160 R$ 14,75 R$ 2.360,00 

13 
Cartão da Gestante Formato 22x32 cm 
papel ap 180g imp 1x2 cores 

Unidade 2000 R$ 0,32 R$ 640,00 
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14 
Ficha de Cadastro da Gestante c/ 100 
fls Formato 22x32 cm papel ap 75g imp 
1x0 cores 

Bloco 160 R$ 14,75 R$ 2.360,00 

15 
Ficha Geral c/ 100 fls Formato 22x26 
cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 240 R$ 14,08 R$ 3.379,20 

16 
Cartão de Protocolo formato 12x16,5 
cm papel ap 180 imp 1x0 

Unidade 4000 R$ 0,19 R$ 760,00 

17 
Ficha de Acompanhamento  c/100 fls 
Formato 22x26 cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 160 R$ 14,08 R$ 2.252,80 

18 
Ficha de Investicação  de Dengue 
c/100 fls 

Bloco 80 R$ 15,09 R$ 1.207,20 

19 
Relatório de Consultas c/100 fls 
formato 22x32 cm papel ap 75g imp 1x1 

Bloco 80 R$ 15,45 R$ 1.236,00 

20 
Ficha de Urgência c/100 fls formato 
16x22 cm papel jornal 56g imp. 1x0 
cores 

Bloco 120 R$ 9,23 R$ 1.107,60 

21 
Ficha saúde bucal (odontologica) 
formato 16x22 cm papel ap 180g imp 
1x1 cores 

Unidade 2400 R$ 0,28 R$ 672,00 

22 
Cartão de Vacinação do Adulto formato 
10x8 cm papel ap 180g imp. 1x0 cores 

Unidade 5600 R$ 0,26 R$ 1.456,00 

23 
Ficha de Visita Domiciliar formato 
16x11cm papel ap 56g imp 1x0 cores 

Unidade 4000 R$ 0,31 R$ 1.240,00 

24 
Requisição de Material /medicamento 
c/100 fls 50x02 via formato 16x22 cm 
papel ap 56g 

Bloco 2000 R$ 8,92 R$ 17.840,00 

25 
Movimento diário  Imunobiológicos 
c/100 fls formato 22x32 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 80 R$ 15,42 R$ 1.233,60 

26 
Atestado Médico para gestantes, papel 
24kg, imp. 1x0, formato 15x21cm 

Bloco 80 R$ 9,14 R$ 731,20 

27 
Atestado Médico, papel 24kg, imp. 1x0, 
formato 15x21cm 

Bloco 80 R$ 9,06 R$ 724,80 

28 
Atestado Médico internação, papel 
24kg, imp. 1x0, formato 15x21cm 

Bloco 80 R$ 9,05 R$ 724,00 

29 
Cartão Sombra (ACS) Masculino, papel 
40 kg, imp. 1x1, formato 43x21 

Unidade 3200 R$ 1,04 R$ 3.328,00 

30 
Cartão Sombra (ACS) feminino, papel 
40 kg, imp. 1x1, formato 43x21 

Unidade 3200 R$ 1,04 R$ 3.328,00 

31 
Monitozição das Crianças Diarréia 
Agudas c/100 fls formatos 22x32 papel 
75g imp. 1x1 cores 

Bloco 80 R$ 14,75 R$ 1.180,00 
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32 
Boletim para faturamento de AiH's 
c/100 fls formato 22x32 cm papel 75g 
imp. 1x0 cores 

Bloco 40 R$ 15,42 R$ 616,80 

33 
Ficha A - Cadatro da familia c/100 fls 
formato 22x32cm papel75g imp. 1x0 
cores 

Bloco 200 R$ 15,08 R$ 3.016,00 

34 
Boletim de Produção Ambulatorial c/ 
100 fls formado 22x32 cm papel ap 75g 
imp. 1x1 core 

Bloco 120 R$ 15,08 R$ 1.809,60 

35 
Boletim dea Campanha de Vacinação 
Contra Influeza c/ 100 fls formado 
22x32 cm papel ap 75g imp. 1x1 core 

Bloco 120 R$ 15,08 R$ 1.809,60 

36 
Ficha de Notificação Tp/ 
Esquistossomosse c/ 100 fls formato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 16,09 R$ 257,44 

37 
Ficha de Notificação Tuberculose  c/ 
100 fls formato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 16,09 R$ 257,44 

38 
Resumo Sem. De Ativ. Do Micros. E de 
Lâminas p/ Revisão  c/ 100 fls formato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 40 R$ 16,09 R$ 643,60 

39 
Receituário controle especial c/100 fls 
farmato 15x23cm papel ap 75g imp. 
4x1 cores 

Bloco 520 R$ 9,32 R$ 4.846,40 

40 
Receituário c/100 fls farmato 15x23cm 
papel ap 75g imp. 4x1 cores 

Bloco 3200 R$ 8,64 R$ 27.648,00 

41 
Termo de fiscalização c/100 fls farmato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 80 R$ 15,42 R$ 1.233,60 

42 
Termo de responsabilidade  c/100 fls 
farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 80 R$ 12,71 R$ 1.016,80 

43 
Ficha do SPA- Serv. de Pronto 
Atendimento c/100 fls farmato 15x23cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 400 R$ 14,25 R$ 5.700,00 

44 
Termo de recusa da vacina hpv c/100 
fls formato 22x32cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 40 R$ 15,42 R$ 616,80 

45 
Agendamento da segunda dose da 
vacina hpv c/100 fls formato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 80 R$ 14,75 R$ 1.180,00 

46 
Ficha de Registro do Vacinado c/100 fls 
formato 22x32cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 80 R$ 14,75 R$ 1.180,00 

47 

FICHA DE  MATERIAL PARA 
PEQUENAS CIRURGIA c/100 fls 
formato 12X18cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 16 R$ 12,08 R$ 193,28 
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48 
FICHA DE  MATERIAL PARA MÉDIA 
CIRURGIA c/100 fls formato 12X18cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 12,08 R$ 193,28 

49 
FICHA DE  MATERIAL PARA 
DISSIÇÃO VENOSA c/100 fls formato 
12X18cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 12,08 R$ 193,28 

50 
FICHA DE  MATERIAL PARA 
TRAQUEOSTEMIA c/100 fls formato 
12X18cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 12,08 R$ 193,28 

51 
FICHA DE  MATERIAL PARA 
BANDEJA PARA RAC c/100 fls formato 
12X18cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 12,08 R$ 193,28 

52 

Boletim de Doses Aplicada 
pneumocócica 10 valente c/100 fls 
formato 22x32cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

53 

Boletim de Doses Aplicada dtp tríplice 
bactériana - comunicantes c/100 fls 
farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

54 
Boletim de Doses Aplicada dt/dtpa - 
gestantes c/100 fls farmato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

55 

Boletim de Doses Aplicada tetra 
viral(sarampo, rubeola, caxumba e 
varicela c/100 fls formato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

56 
Boletim de Doses Aplicada hepatite b 
c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

57 
Boletim de Doses Aplicada influenza 
grupos priorutarios c/100 fls formato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

58 
Boletim de Doses Aplicada influenza 
grupos comorbidades c/100 fls formato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

59 
Boletim de Doses Aplicada 
influenza(gestante) c/100 fls formato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

60 
Boletim de Doses Aplicada BCG - 
comunicantes c/100 fls farmato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

61 

Boletim de Doses Aplicada 
menigococica C conjugada c/100 fls 
farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 
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62 
Boletim de Doses Aplicada febre 
amarela c/100 fls formato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

63 
Boletim de Doses Aplicada Rotavirus 
humano(oral) c/100 fls farmato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

64 
Boletim de Doses Aplicada 
Soro/antiveneno c/100 fls farmato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

65 
Boletim de Doses Aplicada Anti-Rábico 
c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

66 
Boletim de Doses Aplicadas anti- 
tetênica c/100 fls farmato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

67 
Boletim de Doses Aplicadas DT dupla 
adulta(difiteria/tétano) c/100 fls farmato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

68 
Boletim de Doses Aplicadas varicela 
c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

69 
Boletim de Doses Aplicada - trípici viral 
- homens c/100 fls farmato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

70 
Boletim de Doses Aplicada raiva-
cultura de celula vero c/100 fls formato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

71 

Boletim de Doses Aplicadas Triplice 
viral(sarampo, rubeula caxumba)   /100 
fls farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

72 
Boletim de Doses Aplicada vip. 
sequencial c/100 fls farmato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

73 
Boletim de Doses Aplicada - triplici viral 
mif c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 
75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

74 
Boletim de Doses Aplicada - 
penta(dtp/hib) c/100 fls farmato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

75 

Boletim de Doses Aplicada - triplici 
viralpneumocócica 23 valente c/100 fls 
farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

76 
Boletim de Doses Aplicada  -hpv c/100 
fls farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 
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77 
Boletim diario de clientes c/100 fls 
farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 
1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

78 
Boletim de Doses Aplicada - trípici viral 
- homens c/100 fls farmato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 16 R$ 15,08 R$ 241,28 

79 
Relatorio Mensal de consulta do PAISM 
tam 22x32 papel jornal ap 75g imp. 1x1 

Bloco 40 R$ 15,55 R$ 622,00 

80 
Marca de consultas tam 16x24cm papel 
jornal ap 56g imp 1x0 cor 

Bloco 160 R$ 7,86 R$ 1.257,60 

81 
Boletim diario de atentimento em 
planejamento familiar 22x32cm papel 
ap 75g imp. 1x1 cor 

Bloco 160 R$ 16,26 R$ 2.601,60 

82 
Boletim dia de atendimento e serviços 
de saúde reprodutiva tam 22x32cm 
papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 

Bloco 160 R$ 16,26 R$ 2.601,60 

83 
Mapa de registro de atividades-externo 
tam 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cor 

Bloco 40 R$ 17,12 R$ 684,80 

84 
Solicitação de avaliação tam 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cor 

Bloco 40 R$ 15,55 R$ 622,00 

85 
Relatorio de produção e de marcadores 
para avaliação tam 22x32cm papel ap 
75g imp. 1x1 cor 

Bloco 40 R$ 16,26 R$ 650,40 

86 
Cadastro Nacional de usuario e 
domicilio tam 22x32cm papel 75g imp. 
1x1 cor 

Bloco 56 R$ 15,91 R$ 890,96 

87 
Cadastro do domicilio tam 22x32cm 
papel 75gr imp. 1x1 cor 

Bloco 40 R$ 15,91 R$ 636,40 

88 
Cartão dos Programas especiais 
Formato 16x22cm papel ap 180g imp. 
1x1 cor 

Unidade 2400 R$ 0,37 R$ 888,00 

89 
Profilaxia da raiva humana papel ap 
75g imp. 1x1 cor tam 22x32cm  

Bloco 16 R$ 14,84 R$ 237,44 

90 
Resultado da mamografia tam 
22x32cm papel ap 75gr imp. 1x1 cor 

Bloco 40 R$ 15,91 R$ 636,40 

91 
Ficha D - Registro das atividades diaria 
do ACS tam 22x32 papel ap 75gr imp. 
1x1 cor 

Bloco 80 R$ 16,46 R$ 1.316,80 

92 
Ordem de Serviço tam 15x21cm papel 
ap 75g ap imp. 1x1 cor impressão 
frente e verso 

Bloco 80 R$ 10,45 R$ 836,00 

93 
Controle Física e finan-material tam 
22x32cm papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 
impressão frente e verso 

Bloco 80 R$ 16,45 R$ 1.316,00 

94 
Ficha do sistema e-sus , cadastro 
individual  tam 22x32cm papel ap 75g 

Bloco 200 R$ 17,14 R$ 3.428,00 
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ap imp. 1x1 cor impressão frente e 
verso 

95 
Ficha do sistema e-sus , cadastro 
domiciliar tam 22x32cm papel ap 75g 
ap imp. 1x1 cor 

Bloco 120 R$ 17,04 R$ 2.044,80 

96 
Ficha do sistema e-sus , ficha de 
procedimentos  22x32cm papel ap 75g 
ap imp. 1x1 cor 

Bloco 120 R$ 17,04 R$ 2.044,80 

97 

Ficha do sistema e-sus , ficha de 
atendimento individual tam 22x32cm 
papel ap 75g ap imp. 1x1 cor impressão 
frente e verso 

Bloco 120 R$ 17,14 R$ 2.056,80 

98 

Ficha do sistema e-sus , Ficha de 
atividade coletiva tam 22x32cm papel 
ap 75g ap imp. 1x1 cor impressão 
frente e verso 

Bloco 120 R$ 17,13 R$ 2.055,60 

99 
Ficha do sistema e-sus , Ficha de visita 
domiciliar tam 22x32cm papel ap 75g 
ap imp. 1x1 cor 

Bloco 120 R$ 16,45 R$ 1.974,00 

100 
Ficha do sistema e-sus ,Ficha de 
atendimento otontológico  tam 
22x32cm papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 

Bloco 120 R$ 16,46 R$ 1.975,20 

101 
boletim de anestesia  tam 22x32cm 
papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 

Bloco 80 R$ 16,38 R$ 1.310,40 

102 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 
cm papel ap 75g imp 4x0 

Bloco 1600 R$ 20,31 R$ 32.496,00 

103 
Banner formato 100x100cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 120 R$ 80,89 R$ 9.706,80 

104 
Banner formato 80X120cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 120 R$ 82,00 R$ 9.840,00 

105 
Faixa Banner formato 6x1cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 120 R$ 383,08 R$ 45.969,60 

106 
Impressão e veiculação de Oudoor, 
tamanho 3,00x9,00m papel couche 120 
gramas 

Unidade 24 R$ 690,28 R$ 16.566,72 

107 
Impressão e veiculação de minidoor, 
tamanho 100x70cm papel couche 120 
gramas 

Unidade-Un 440 R$ 23,06 R$ 10.146,40 

108 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em lona vinil 
440 gramas garantia 1 anos.  

MetroQua-
M2 

80 R$ 68,10 R$ 5.448,00 

109 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em adesivo 
vinil garantia 3 anos.  

MetroQua-
M2 

240 R$ 57,42 R$ 13.780,80 

110 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em adesivo 
vinil garantia 3 anos com aplição.  

MetroQua-
M2 

280 R$ 74,74 R$ 20.927,20 
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111 

confecção de medalhas  em acrilico 
personalizados/artistico varios 
tamanhos e cores, medindo 8 cm, com 
fita personalizada    

Unidade 800 R$ 9,89 R$7.912,00 

112 
confecção de trofeus  em acrilico 
personalizados/artistico varios 
tamanhos e cores     

MetroQua-
M2 

8 R$ 663,00 R$5.304,00 

113 

confecção de placa com armação em 
metalom 20x20 galvanizado, 
impressão base solvente resolução 
1400x1400 dbi em lona vinil garantia 
24meses   

MetroQua-
M2 

240 R$ 147,46 R$ 35.390,40 

114 

confecção e instalação de letras caixa, 
conhecida por letra 3D, letra bloco ou 
letra em alto relevo em ACM( (alumínio 
composto, do inglês Aluminum 
Composite Material) para fachada de 
prédios da administração publica de 
Mirador com iluminação frontal ou 
interna, garantia de  24meses   

MetroQua-
M2 

40 
R$ 

1.104,67 
R$44.186,80 

115 

confecção e instalação de fachadas 
em ACM(alumínio composto, do inglês 
Aluminum Composite Material) 
contendo: letras caixa(conhecida por 
letra 3D, letra bloco ou letra em alto 
relevo),revestimento, coberturas e 
marquises. 

MetroQua-
M2 

80 
R$ 

1.441,33 
R$115.306,40 

116 
placa em acrilico com texto(letras e 
figuras) em adesivo,  varias cores e 
transparente, com prolongadores  

MetroQua-
M2 

40 R$ 302,00 R$12.080,00 

117 
placa em acrilico com texto(letras e 
figuras) em acrilico, varias cores e 
transparente, com prolongadores  

MetroQua-
M2 

40 R$ 436,67 R$17.466,80 

118 
Folder formato 22x32cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores frente e verso 

Unidade 16000 R$ 0,51 R$8.160,00 

119 
Panfleto formato 11x15,5cm papel 
conchê 115g imp 4x4 cores. 

Unidade 40000 R$ 0,21 R$8.400,00 

120 
Panfleto formato 16,5x24cm papel 
conchê 115g imp 4x4 cores. 

Unidade 40000 R$ 0,29 R$11.600,00 

121 
Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 8000 R$ 1,55 R$12.400,00 

122 
Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 8000 R$ 2,96 R$23.680,00 

123 
Envelopes off-set Timbrado formato 
11x16cm papel offset 90g imp 4x4 
cores. 

Unidade 1400 R$ 0,89 R$ 1.246,00 
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124 
Envelopes off-set Timbrando formato 
11x22cm papel offset 90g imp 4x4 
cores. 

Unidade 1400 R$ 1,21 R$ 1.694,00 

125 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
16x22cm papel offset 90g imp 4x4 
cores. 

Unidade 1400 R$ 1,43 R$ 2.002,00 

126 
Envelopes off-set Timbrado formato 
18x22cmpapel offset 90g imp 4x4 
cores. 

Unidade 1400 R$ 1,77 R$ 2.478,00 

127 
Envelopes off-set Timbrado formato 
20x28cm papel offset 90g imp 4x4 
cores. 

Unidade 1400 R$ 1,87 R$ 2.618,00 

128 
Envelopes off-set Timbrado formato 
22x32cm papel offset 90g imp 4x4 
cores. 

Unidade 1400 R$ 1,98 R$ 2.772,00 

129 
Envelopes off-set Timbrado formato 
24x34cm papel offset 90g imp 4x4 
cores. 

Unidade 1400 R$ 2,07 R$ 2.898,00 

130 
Envelopes off-set Timbrado formato 
26x36cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1400 R$ 2,31 R$ 3.234,00 

131 
Envelopes off-set Timbrado formato 
37x47cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1400 R$ 3,56 R$ 4.984,00 

132 
Capa de Processo tam 33x48 cm papel 
ap 240g imp. 1x1. 

Unidade 8000 R$ 1,93 R$ 15.440,00 

133 
Cartilha diversas C/03 paginas 
policromia papel couche 115g 

Unidade 1240 R$ 2,18 R$ 2.703,20 

134 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 
cardenos 4x4 cores papel couche 

Unidade 1200 R$ 6,92 R$ 8.304,00 

135 
impressão de copias/xerox, frente e 
verso, tamanho a4, 4x1 cores(preto e 
branco) 

Unidade 16000 R$ 0,36 R$5.760,00 

136 
impressão de copias/xerox, frente e 
verso, tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 16000 R$ 0,86 R$13.760,00 

137 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco  

Unidade 32000 R$ 0,28 R$8.960,00 

138 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 8000 R$ 0,50 R$4.000,00 

139 carimbo simples 5x3 cm Unidade 160 R$ 48,40 R$ 7.744,00 

140 carimbo automatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade 160 R$ 87,33 R$ 13.972,80 

141 carimbo automatico n° 20 3,8x1,4cm Unidade 160 R$ 78,95 R$ 12.632,00 
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142 carimbo automatico n° 10 2,7x1,00 cm Unidade 160 R$ 64,13 R$ 10.260,80 

143 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 
vias formato 16x22cm papel ap 56g. 

Unidade 800 R$ 4,46 R$ 3.568,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 768.031,12 

  

LOTE 2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
AMPLA CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL - 80% 

ITEM DISCRIÇÃO UNID QUANT  V.UNIT   V. TOTAL  

144 
Requisição de Material c/ 100 fls 
50x02 vias formato 16x22cm papel ap 
56 

Bloco 140 R$ 8,80 R$1.232,00 

145 
Crachas formatos 15x11cm papel ap 
180g imp 1x0 cores 

Unidade 560 R$ 1,51 R$845,60 

146 
Crachas formatos 15x11cm papel ap 
180g imp 4x1 cores 

Unidade 560 R$ 1,50 R$840,00 

147 

Bloco de anotações para conferência 
c/ 100 fls formato 15x21cm capa ap 
180g imp. 4x0, miolo papel ap 75g 
imp. 1x0 cores 

Bloco 360 R$ 6,56 R$2.361,60 

148 
Cartilhas diversas para o CREA 
formato 15x21cm com 4 paginas 4x4 
cores 

Unidade 680 R$ 7,37 R$5.011,60 

149 
Cartilhas diversas para o CRAS 
formato 15x21cm com 4 paginas 4x4 
cores 

Unidade 680 R$ 7,37 R$5.011,60 

150 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 
cm papel ap 75g imp 4x0 

Bloco 64 R$ 20,20 R$1.292,80 

151 
Banner formato 100x100cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 40 R$ 75,92 R$3.036,80 

152 
Banner formato 80X120cmimp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 40 R$ 76,77 R$3.070,80 

153 
Faixa Banner formato 6x1cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 16 R$ 362,36 R$5.797,76 

154 
Impressão e veiculação de Oudoor, 
tamanho 3,00x9,00m papel couche 
120 gramas 

Unidade 8 R$ 657,11 R$5.256,88 

155 
Impressão e veiculação de minidoor, 
tamanho 100x70cm papel couche 120 
gramas 

Unidade 160 R$ 22,47 R$3.595,20 

156 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em lona vinil 
440 gramas garantia 1 anos.  

MetroQua-
M2 

40 R$ 64,26 R$2.570,40 

157 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em adesivo 
vinil garantia 3 anos.  

MetroQua-
M2 

40 R$ 54,26 R$2.170,40 



 
 

 
 

 

 

 

              ESTADO DO MARANHÃO 

               PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

                CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

  

 
 

 

 
www.saojoaodospatos.ma.gov.br 

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

158 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em adesivo 
vinil garantia 3 anos com aplição.  

MetroQua-
M2 

64 R$ 70,89 R$4.536,96 

159 

confecção de medalhas  em acrilico 
personalizados/artistico varios 
tamanhos e cores, medindo 8 cm, com 
fita personalizada    

Unidade 800 R$ 9,89 R$7.912,00 

160 
confecção de trofeus  em acrilico 
personalizados/artistico varios 
tamanhos e cores     

MetroQua-
M2 

8 R$ 663,00 R$5.304,00 

161 

confecção de placa com armação em 
metalom 20x20 galvanizado, 
impressão base solvente resolução 
1400x1400 dbi em lona vinil garantia 
24meses   

MetroQua-
M2 

40 R$ 138,41 R$5.536,40 

162 

confecção e instalação de letras caixa, 
conhecida por letra 3D, letra bloco ou 
letra em alto relevo em ACM( (alumínio 
composto, do inglês Aluminum 
Composite Material) para fachada de 
prédios da administração publica de 
Mirador com iluminação frontal ou 
interna, garantia de  24meses   

MetroQua-
M2 

20 
R$ 

1.104,67 
R$22.093,40 

163 

confecção e instalação de fachadas 
em ACM(alumínio composto, do inglês 
Aluminum Composite Material) 
contendo: letras caixa(conhecida por 
letra 3D, letra bloco ou letra em alto 
relevo),revestimento, coberturas e 
marquises. 

MetroQua-
M2 

40 
R$ 

1.441,33 
R$57.653,20 

164 
placa em acrilico com texto(letras e 
figuras) em adesivo,  varias cores e 
transparente, com prolongadores  

MetroQua-
M2 

16 R$ 302,00 R$4.832,00 

165 
placa em acrilico com texto(letras e 
figuras) em acrilico, varias cores e 
transparente, com prolongadores  

MetroQua-
M2 

16 R$ 436,67 R$6.986,72 

166 
Folder formato 22x32cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores frente e verso 

Unidade 16000 R$ 0,51 R$8.160,00 

167 
Panfleto formato 11x15,5cm papel 
conchê 115g imp 4x4 cores. 

Unidade 40000 R$ 0,21 R$8.400,00 

168 
Panfleto formato 16,5x24cm papel 
conchê 115g imp 4x4 cores. 

Unidade 40000 R$ 0,29 R$11.600,00 

169 
Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 8000 R$ 1,55 R$12.400,00 

170 
Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 8000 R$ 2,96 R$23.680,00 
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171 
Envelopes off-set Timbrado formato 
11x16cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1600 R$ 0,93 R$1.488,00 

172 
Envelopes off-set Timbrando formato 
11x22cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1600 R$ 1,21 R$1.936,00 

173 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
16x22cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1600 R$ 1,42 R$2.272,00 

174 
Envelopes off-set Timbrado formato 
18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1600 R$ 1,73 R$2.768,00 

175 
Envelopes off-set Timbrado formato 
20x28cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1600 R$ 1,84 R$2.944,00 

176 
Envelopes off-set Timbrado formato 
22x32cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1600 R$ 1,95 R$3.120,00 

177 
Envelopes off-set Timbrado formato 
24x34cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1600 R$ 2,02 R$3.232,00 

178 
Envelopes off-set Timbrado formato 
26x36cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1600 R$ 2,25 R$3.600,00 

179 
Envelopes off-set Timbrado formato 
37x47cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 1600 R$ 3,53 R$5.648,00 

180 
Convite de solenidades tam 15x21cm 
papel cochê 230g imp 4x0 cores. 

Unidade 6400 R$ 2,87 R$18.368,00 

181 

Agenda  tam 14x20,5 cm capa dura 
duplex com acabamento aspiral imp. 
4x1 cores, miolo c/180 paginas 4x1, 
papel ap 75g imp 1x1 cores. 

Unidade 80 R$ 46,83 R$3.746,40 

182 
Capa de Processo tam 33x48 cm 
papel ap 240g imp. 1x1. 

Unidade 4000 R$ 2,08 R$8.320,00 

183 
Cartilha diversas C/03 paginas 
policromia papel couche 115g 

Unidade 6400 R$ 2,24 R$14.336,00 

184 
impressão de copias/xerox, frente e 
verso, tamanho a4, 4x1 cores(preto e 
branco) 

Unidade 16000 R$ 0,36 R$5.760,00 

185 
impressão de copias/xerox, frente e 
verso, tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 16000 R$ 0,86 R$13.760,00 

186 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco  

Unidade 32000 R$ 0,28 R$8.960,00 

187 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 8000 R$ 0,50 R$4.000,00 

188 carimbo simples 5x3 cm Unidade 120 R$ 47,00 R$5.640,00 
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189 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade 48 R$ 83,87 R$4.025,76 

190 carimboautomatico n° 20 3,8x1,4cm Unidade 48 R$ 75,84 R$3.640,32 

191 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm Unidade 48 R$ 61,77 R$2.964,96 

192 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 
vias formato 16x22cm papel ap 56g. 

Unidade 200 R$ 4,17 R$834,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$342.551,56 

LOTE 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
AMPLA CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL - 80% 

ITEM DISCRIÇÃO UNID QUANT  V.UNIT   V. TOTAL  

193 
Alvará de funcionamento formato 
22x32cm papel ap 180g imp 4x0 cores 

Unidade 3280 R$ 0,68 R$2.230,40 

194 
Cupom para sorteios comemorativos c/ 
100 fls 50x02 vias formato 7,5x11cm 
papel ap 56g imp 1x0 cores 

Bloco 360 R$ 4,45 R$1.602,00 

195 
Blocos de Anotação c/100 fls formato 
16,5x24cm papel ap 75g imp 1x0 
cores 

Bloco 200 R$ 6,46 R$1.292,00 

196 
Ficha Financeira formato 22x32cm 
papel ap 180g imp. 1x1 cores 

Unidade 584 R$ 0,50 R$292,00 

197 
Notal Fiscal Avulsa c/100 fls 50x02 
formato 22x33cm papel 56g imp 1x0 
cores 

Bloco 80 R$ 32,91 R$2.632,80 

198 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 
vias formato 16x22cm papel ap 56g 

Bloco 280 R$ 8,17 R$2.287,60 

199 
Ficha de Controle numerico 14x9cm 
papel ap 180g imp. 1x0 cores 

Unidade 1280 R$ 0,65 R$832,00 

200 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 
cm papel ap 75g imp 4x0 

Bloco 160 R$ 20,79 R$3.326,40 

201 
Banner formato 100x100cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 80 R$ 75,92 R$6.073,60 

202 
Banner formato 80X120cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 80 R$ 76,77 R$6.141,60 

203 
Faixa Banner formato 6x1cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 36 R$ 362,36 R$13.044,96 

204 
Impressão e veiculação de Oudoor, 
tamanho 3,00x9,00m papel couche 
120 gramas 

Unidade 32 R$ 657,11 R$21.027,52 

205 
Impressão e veiculação de minidoor, 
tamanho 100x70cm papel couche 120 
gramas 

Unidade 800 R$ 22,47 R$17.976,00 

206 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em lona vinil 
440 gramas garantia 1 anos.  

MetroQua-
M2 

200 R$ 64,26 R$12.852,00 

207 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em adesivo 
vinil garantia 3 anos.  

MetroQua-
M2 

200 R$ 54,26 R$10.852,00 
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208 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em adesivo 
vinil garantia 3 anos com aplição.  

MetroQua-
M2 

256 R$ 70,89 R$18.147,84 

209 

confecção de medalhas  em acrilico 
personalizados/artistico varios 
tamanhos e cores, medindo 8 cm, com 
fita personalizada    

Unidade 800 R$ 9,89 R$7.912,00 

210 
confecção de trofeus  em acrilico 
personalizados/artistico varios 
tamanhos e cores     

MetroQua-
M2 

8 R$ 663,00 R$5.304,00 

211 

confecção de placa com armação em 
metalom 20x20 galvanizado, 
impressão base solvente resolução 
1400x1400 dbi em lona vinil garantia 
24meses   

MetroQua-
M2 

240 R$ 138,41 R$33.218,40 

212 

confecção e instalação de letras caixa, 
conhecida por letra 3D, letra bloco ou 
letra em alto relevo em ACM( (alumínio 
composto, do inglês Aluminum 
Composite Material) para fachada de 
prédios da administração publica de 
Mirador com iluminação frontal ou 
interna, garantia de  24meses   

MetroQua-
M2 

40 
R$ 

1.104,67 
R$44.186,80 

213 

confecção e instalação de fachadas 
em ACM(alumínio composto, do inglês 
Aluminum Composite Material) 
contendo: letras caixa(conhecida por 
letra 3D, letra bloco ou letra em alto 
relevo),revestimento, coberturas e 
marquises. 

MetroQua-
M2 

80 
R$ 

1.441,33 
R$115.306,40 

214 
placa em acrilico com texto(letras e 
figuras) em adesivo,  varias cores e 
transparente, com prolongadores  

MetroQua-
M2 

40 R$ 302,00 R$12.080,00 

215 
placa em acrilico com texto(letras e 
figuras) em acrilico, varias cores e 
transparente, com prolongadores  

MetroQua-
M2 

40 R$ 436,67 R$17.466,80 

216 
Folder formato 22x32cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores frente e verso 

Unidade 16000 R$ 0,51 R$8.160,00 

217 
Panfleto formato 11x15,5cm papel 
conchê 115g imp 4x4 cores. 

Unidade 40000 R$ 0,21 R$8.400,00 

218 
Panfleto formato 16,5x24cm papel 
conchê 115g imp 4x4 cores. 

Unidade 40000 R$ 0,29 R$11.600,00 

219 
Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 8000 R$ 1,55 R$12.400,00 

220 
Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 8000 R$ 2,96 R$23.680,00 
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221 
Envelopes off-set Timbrado formato 
11x16cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 0,86 R$2.408,00 

222 
Envelopes off-set Timbrando formato 
11x22cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 1,14 R$3.192,00 

223 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
16x22cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 1,35 R$3.780,00 

224 
Envelopes off-set Timbrado formato 
18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2400 R$ 1,66 R$3.984,00 

225 
Envelopes off-set Timbrado formato 
20x28cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2400 R$ 1,76 R$4.224,00 

226 
Envelopes off-set Timbrado formato 
22x32cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 8000 R$ 1,61 R$12.880,00 

227 
Envelopes off-set Timbrado formato 
24x34cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2400 R$ 1,93 R$4.632,00 

228 
Envelopes off-set Timbrado formato 
26x36cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2400 R$ 2,16 R$5.184,00 

229 
Envelopes off-set Timbrado formato 
37x47cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2400 R$ 3,29 R$7.896,00 

230 
Convite de solenidades tam 15x21cm 
papel cochê 230g imp 4x0 cores. 

Unidade 1600 R$ 2,97 R$4.752,00 

231 

Agenda  tam 14x20,5 cm capa dura 
duplex com acabamento aspiral imp. 
4x1 cores, miolo c/180 paginas 4x1, 
papel ap 75g imp 1x1 cores. 

Unidade 400 R$ 40,34 R$16.136,00 

232 
Capa de Processo tam 33x48 cm 
papel ap 240g imp. 1x1. 

Unidade 8000 R$ 2,01 R$16.080,00 

233 
Cartilha diversas C/03 paginas 
policromia papel couche 115g 

Unidade 7200 R$ 1,90 R$13.680,00 

234 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 
cardenos 4x4 cores papel couche 

Unidade 4000 R$ 5,55 R$22.200,00 

235 
impressão de copias/xerox, frente e 
verso, tamanho a4, 4x1 cores(preto e 
branco) 

Unidade 16000 R$ 0,36 R$5.760,00 

236 
impressão de copias/xerox, frente e 
verso, tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 16000 R$ 0,86 R$13.760,00 

237 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco  

Unidade 32000 R$ 0,28 R$8.960,00 

238 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 8000 R$ 0,50 R$4.000,00 
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239 carimbo simples 5x3 cm Unidade 200 R$ 47,00 R$9.400,00 

240 carimbo automatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade 96 R$ 83,87 R$8.051,52 

241 carimbo automatico n° 20 3,8x1,4cm Unidade 96 R$ 75,84 R$7.280,64 

242 carimbo automatico n° 10 2,7x1,00 cm Unidade 96 R$ 61,77 R$5.929,92 

243 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 
vias formato 16x22cm papel ap 56g. 

Unidade 1600 R$ 4,46 R$7.136,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$611.631,20 

LOTE 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
AMPLA CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL - 80% 

ITEM DISCRIÇÃO UNID QUANT  V.UNIT   V. TOTAL  

244 

Diario  de Classe 5ª a6ª serie, miolo 10 
pag tam 33x48cm aberto 4x1 cor em 
papel ap 75g, e capa 4x1 cor, em 
papel  couchê brilho 150g. 

Unidade 1200 R$ 35,50 R$42.600,00 

245 

Diario de classe, 1ª A 4ª serie capa 
couchê brilho 150g tam 33x48cm 
aberto 4x1 cor, e miolo 19 pag tam 
33x48cm aberto 1x1 cor em papel ap 
75g. 

Unidade 1200 R$ 43,57 R$52.284,00 

246 

Diario de classe,  educ. infantil serie 
capa couchê brilho  150g tam 
33x45cm 1x0 cor, e miolo 19 pag tam 
33x48 aberto 1x1 cor em papel ap 75g. 

Unidade 400 R$ 36,83 R$14.732,00 

247 

Confecção de aportilha, formato 
9(22x32 cm), miolo 4x4 
cores(colorida), capa 4x4 
cores(colorida), com aspiral, contento 
40 a 60 paginas. 

Unidade 80 R$ 41,93 R$3.354,40 

248 

Confecção de aportilha, formato 
9(22x32 cm), miolo 4x4 
cores(colorida), capa 4x4 
cores(colorida), com aspiral, contento 
90 a 110 paginas. 

Unidade 80 R$ 81,53 R$6.522,40 

249 

Confecção de aportilha, formato 
9(22x32 cm), miolo 4x1 cores(preto e 
branco), capa 4x4 cores(colorido), com 
aspiral, contento 40 a 60 paginas. 

Unidade 80 R$ 31,83 R$2.546,40 

250 

Confecção de aportilha, formato 
9(22x32 cm), miolo 4x1 cores(preto e 
branco), capa 4x4 cores(colorido), com 
aspiral, contento 90 a 110 paginas. 

Unidade 80 R$ 61,33 R$4.906,40 

251 
Movimento mensal (1ª A 4ª serie) 
c/100fls tam 22x32cm em papel ap 
75g 1x1 cor 

Bloco 80 R$ 15,79 R$1.263,20 
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252 
Ficha de historico escolar ensino 
fundamental tam 22x32cm em papel 
ap 240g 1x1 cor frente e verso 

Bloco 160 R$ 15,79 R$2.526,40 

253 
Movimento mensal II(5ª A 8ª serie) 
c/100fls tam 22x32cm em papel ap 
75g 1x1 cor 

Bloco 80 R$ 15,79 R$1.263,20 

254 
Ata dos Resultados finais Ens. Fund 
c/100 fls tam 22x32cm em papel ap 
75g 1x1 cor 

Bloco 80 R$ 15,96 R$1.276,80 

255 
Movimento mensal Ed. Infantil c/100 fls 
tam 22x32cm  em papel ap 75g 1x1 
cor 

Bloco 160 R$ 13,87 R$2.219,20 

256 
Boletim Escolar Educação Infantil tam 
22x32 ap 240kg  impressão 4x1 
FRENTE E VERSO. 

Unidade 2400 R$ 0,96 R$2.304,00 

257 

Boletim Escolar Ensino Fundamental 1º 
ao 5º ano tam 22X32cm em papel 
240kg impressão 4x1 FRENTE E 
VERSO. 

Unidade 4000 R$ 0,96 R$3.840,00 

258 

Boletim Escolar Ensino Fundamental 6º 
ao 9º ano tam 22X32cm em papel 
240kg impressão 4x1 FRENTE E 
VERSO. 

Unidade 4000 R$ 0,96 R$3.840,00 

259 
Capa de Dossiê (Ens. Fund.) tam 
33x48 cm papel ap 180g imp. 1x1. 

Unidade 8000 R$ 1,85 R$14.800,00 

260 
Resumo mensal de frequência tam 
22x32cm papel ap imp. 1x1. 

Bloco 64 R$ 15,11 R$967,04 

261 
Ficha de matricula coletiva Ens. Fund. 
Tam 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1. 

Bloco 64 R$ 15,11 R$967,04 

262 
Ficha indidual do Ensino fundamental 
tam 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1. 

Bloco 64 R$ 15,11 R$967,04 

263 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 
cm papel ap 75g imp 4x0 

Bloco 64 R$ 20,42 R$1.306,88 

264 
Banner formato 100x100cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 120 R$ 75,92 R$9.110,40 

265 
Banner formato 80X120cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 120 R$ 76,77 R$9.212,40 

266 
Faixa Banner formato 6x1cm imp 4x0 
cores impressão digital 

Unidade 40 R$ 362,36 R$14.494,40 

267 
Impressão e veiculação de Oudoor, 
tamanho 3,00x9,00m papel couche 
120 gramas 

Unidade 32 R$ 657,11 R$21.027,52 

268 
Impressão e veiculação de minidoor, 
tamanho 100x70cm papel couche 120 
gramas 

Unidade 1600 R$ 22,47 R$35.952,00 

269 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em lona vinil 
440 gramas garantia 1 anos.  

MetroQua-
M2 

200 R$ 64,26 R$12.852,00 
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270 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em adesivo 
vinil garantia 3 anos.  

MetroQua-
M2 

200 R$ 54,26 R$10.852,00 

271 
Impresão digital base solvente 
resolução 1400x1400 dbi em adesivo 
vinil garantia 3 anos com aplição.  

MetroQua-
M2 

280 R$ 70,89 R$19.849,20 

272 

confecção de medalhas  em acrilico 
personalizados/artistico varios 
tamanhos e cores, medindo 8 cm, com 
fita personalizada    

Unidade 800 R$ 9,89 R$7.912,00 

273 
confecção de trofeus  em acrilico 
personalizados/artistico varios 
tamanhos e cores     

MetroQua-
M2 

8 R$ 663,00 R$5.304,00 

274 

confecção de placa com armação em 
metalom 20x20 galvanizado, 
impressão base solvente resolução 
1400x1400 dbi em lona vinil garantia 
24meses   

MetroQua-
M2 

160 R$ 138,41 R$22.145,60 

275 

confecção e instalação de letras caixa, 
conhecida por letra 3D, letra bloco ou 
letra em alto relevo em ACM( (alumínio 
composto, do inglês Aluminum 
Composite Material) para fachada de 
prédios da administração publica de 
Mirador com iluminação frontal ou 
interna, garantia de  24meses   

MetroQua-
M2 

24 
R$ 

1.104,67 
R$26.512,08 

276 

confecção e instalação de fachadas 
em ACM(alumínio composto, do inglês 
Aluminum Composite Material) 
contendo: letras caixa(conhecida por 
letra 3D, letra bloco ou letra em alto 
relevo),revestimento, coberturas e 
marquises. 

MetroQua-
M2 

40 
R$ 

1.441,33 
R$57.653,20 

277 
placa em acrilico com texto(letras e 
figuras) em adesivo,  varias cores e 
transparente, com prolongadores  

MetroQua-
M2 

24 R$ 302,00 R$7.248,00 

278 
placa em acrílico com texto(letras e 
figuras) em acrílico, varias cores e 
transparente, com prolongadores  

MetroQua-
M2 

24 R$ 436,67 R$10.480,08 

279 
Folder formato 22x32cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores frente e verso 

Unidade 16000 R$ 0,51 R$8.160,00 

280 
Panfleto formato 11x15,5cm papel 
conchê 115g imp 4x4 cores. 

Unidade 40000 R$ 0,21 R$8.400,00 

281 
Panfleto formato 16,5x24cm papel 
conchê 115g imp 4x4 cores. 

Unidade 40000 R$ 0,29 R$11.600,00 

282 
Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 8000 R$ 1,55 R$12.400,00 
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283 
Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 8000 R$ 2,96 R$23.680,00 

284 
Envelopes off-set Timbrado formato 
11x16cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 0,86 R$2.408,00 

285 
Envelopes off-set Timbrando formato 
11x22cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 1,14 R$3.192,00 

286 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
16x22cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 1,35 R$3.780,00 

287 
Envelopes off-set Timbrado formato 
18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 1,66 R$4.648,00 

288 
Envelopes off-set Timbrado formato 
20x28cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 1,76 R$4.928,00 

289 
Envelopes off-set Timbrado formato 
22x32cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 8000 R$ 1,61 R$12.880,00 

290 
Envelopes off-set Timbrado formato 
24x34cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 1,93 R$5.404,00 

291 
Envelopes off-set Timbrado formato 
26x36cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 2,16 R$6.048,00 

292 
Envelopes off-set Timbrado formato 
37x47cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade 2800 R$ 3,29 R$9.212,00 

293 
Calendário escolar tam 21x31cm papel 
ap 230g imp 4x0 cores 

Unidade 2000 R$ 4,01 R$8.020,00 

294 
Convite de solenidades tam 15x21cm 
papel cochê 230g imp 4x0 cores. 

Unidade 16000 R$ 2,93 R$46.880,00 

295 

Agenda  tam 14x20,5 cm capa dura 
duplex com acabamento aspiral imp. 
4x1 cores, miolo c/180 paginas 4x1, 
papel ap 75g imp 1x1 cores. 

Unidade 80 R$ 53,57 R$4.285,60 

296 
Capa de Processo tam 33x48 cm 
papel ap 240g imp. 1x1. 

Unidade 8000 R$ 1,93 R$15.440,00 

297 
Cartilha diversas C/03 paginas 
policromia papel couche 115g 

Unidade 3200 R$ 1,80 R$5.760,00 

298 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 
cardenos 4x4 cores papel couche 

Unidade 3200 R$ 5,60 R$17.920,00 

299 
impressão de copias/xerox, frente e 
verso, tamanho a4, 4x1 cores(preto e 
branco) 

Unidade 16000 R$ 0,36 R$5.760,00 

300 
impressão de copias/xerox, frente e 
verso, tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 16000 R$ 0,86 R$13.760,00 
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301 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco  

Unidade 32000 R$ 0,28 R$8.960,00 

302 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 8000 R$ 0,50 R$4.000,00 

303 carimbo simples 5x3 cm Unidade 80 R$ 47,00 R$3.760,00 

304 carimbo automatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade 64 R$ 83,87 R$5.367,68 

305 carimbo automatico n° 20 3,8x1,4cm Unidade 64 R$ 75,84 R$4.853,76 

306 carimbo automatico n° 10 2,7x1,00 cm Unidade 64 R$ 61,77 R$3.953,28 

307 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 
vias formato 16x22cm papel ap 56g. 

Unidade 400 R$ 4,46 R$1.784,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$702.335,60 

VALOR GLOBAL  R$2.424.549,48 

 
 
NOTA: Em atendimento aos inc. II e IV do artigo 82 da Lei 14.133, de 1º.4.2021, registra-se que 
quantidade mínima a ser cotada corresponde a quantidade máxima de cada item indicada na 
planilha “quantitativos e valores” que poderá ser adquirida. A licitante não poderá oferecer 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto. 
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COTA RESERVADA 
 

 Correspondente até a 20% (vinte por cento) das quantidades totais do objeto, destinado à 
participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte 
– EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuízo da sua participação na 
cota principal;  
 

LOTE 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
COTA RESERVADA - 20% - EXCLUSIVO ME/EPP / MEI  

ITEM DISCRIÇÃO UNID QUANT  V.UNIT   V. TOTAL  

308 
Cartão de Vacinação da Criança modelo 
(masculino) Formato 46x21 cm papel ap 
180g imp 2x2 cores 

Unidade 400 R$ 0,95 R$ 380,00 

309 
Requisição  de Exames laboratoriais c/100 
fls Formato 21x32 cm papel ap 75 gr imp 
1x1 cores 

Bloco 400 R$ 11,57 R$ 4.628,00 

310 
Ficha de Agendamento do Usuário formato 
16,5x24 cm papel ap 240g imp 1x1 cores 

Unidade 200 R$ 0,26 R$ 52,00 

311 
aviso de alta formato 15x21 cm papel ap 
75g imp 1x1 cores 

Unidade 30 R$ 1,81 R$ 54,30 

312 
aviso de cirurgia 15x21 cm papel ap 75g imp 
1x1 cores 

Bloco 32 R$ 5,77 R$ 184,64 

313 
Folha individual de frequencia formato 
21x31 cm papel ap 180g imp 1x1 cores 

Unidade 20 R$ 4,33 R$ 86,60 

314 
Censo Diário c/ 100 fls Formato 22x32cm 
papel ap 75g imp 1x0 cores 

Bloco 20 R$ 15,08 R$ 301,60 

315 
ficha de solicitação de leito c/ 100 fls 
Formato 22x32cm papel ap 75g imp 1x0 
cores 

Bloco 20 R$ 15,08 R$ 301,60 

316 
Prescrição de enfermagem c/ 100 fls 
Formato 22x32cm papel ap 75g imp 1x0 
cores 

Bloco 20 R$ 15,08 R$ 301,60 

317 
Folha Prescrição Médica c/ 100 fls Formato 
22x32cm papel ap 75g imp 1x0 cores 

Bloco 50 R$ 14,75 R$ 737,50 

318 
Anexo VI - Ficha cadastro paciente c/ 100 
fls Formato 22x32 cm papel ap 75g  imp 1x1 
cores 

Bloco 40 R$ 14,75 R$ 590,00 

319 
Ficha de Admissão c/ 100 fls Formato 
22x32 cm papel ap 75g  imp 1x1 cores 

Bloco 40 R$ 14,75 R$ 590,00 

320 
Cartão da Gestante Formato 22x32 cm 
papel ap 180g imp 1x2 cores 

Unidade 500 R$ 0,32 R$ 160,00 

321 
Ficha de Cadastro da Gestante c/ 100 fls 
Formato 22x32 cm papel ap 75g imp 1x0 
cores 

Bloco 40 R$ 14,75 R$ 590,00 
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322 
Ficha Geral c/ 100 fls Formato 22x26 cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 60 R$ 14,08 R$ 844,80 

323 
Cartão de Protocolo formato 12x16,5 cm 
papel ap 180 imp 1x0 

Unidade 1000 R$ 0,19 R$ 190,00 

324 
Ficha de Acompanhamento  c/100 fls 
Formato 22x26 cm papel ap 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 40 R$ 14,08 R$ 563,20 

325 Ficha de Investicação  de Dengue c/100 fls Bloco 20 R$ 15,09 R$ 301,80 

326 
Relatório de Consultas c/100 fls formato 
22x32 cm papel ap 75g imp 1x1 

Bloco 20 R$ 15,45 R$ 309,00 

327 
Ficha de Urgência c/100 fls formato 16x22 
cm papel jornal 56g imp. 1x0 cores 

Bloco 30 R$ 9,23 R$ 276,90 

328 
Ficha saúde bucal (odontologica) formato 
16x22 cm papel ap 180g imp 1x1 cores 

Unidade 600 R$ 0,28 R$ 168,00 

329 
Cartão de Vacinação do Adulto formato 
10x8 cm papel ap 180g imp. 1x0 cores 

Unidade 1400 R$ 0,26 R$ 364,00 

330 
Ficha de Visita Domiciliar formato 16x11cm 
papel ap 56g imp 1x0 cores 

Unidade 1000 R$ 0,31 R$ 310,00 

331 
Requisição de Material /medicamento c/100 
fls 50x02 via formato 16x22 cm papel ap 
56g 

Bloco 500 R$ 8,92 R$ 4.460,00 

332 
Movimento diário  Imunobiológicos c/100 fls 
formato 22x32 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 20 R$ 15,42 R$ 308,40 

333 
Atestado Médico para gestantes, papel 
24kg, imp. 1x0, formato 15x21cm 

Bloco 20 R$ 9,14 R$ 182,80 

334 
Atestado Médico, papel 24kg, imp. 1x0, 
formato 15x21cm 

Bloco 20 R$ 9,06 R$ 181,20 

335 
Atestado Médico internação, papel 24kg, 
imp. 1x0, formato 15x21cm 

Bloco 20 R$ 9,05 R$ 181,00 

336 
Cartão Sombra (ACS) Masculino, papel 40 
kg, imp. 1x1, formato 43x21 

Unidade 800 R$ 1,04 R$ 832,00 

337 
Cartão Sombra (ACS) feminino, papel 40 
kg, imp. 1x1, formato 43x21 

Unidade 800 R$ 1,04 R$ 832,00 

338 
Monitozição das Crianças Diarréia Agudas 
c/100 fls formatos 22x32 papel 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 20 R$ 14,75 R$ 295,00 

339 
Boletim para faturamento de AiH's c/100 fls 
formato 22x32 cm papel 75g imp. 1x0 cores 

Bloco 10 R$ 15,42 R$ 154,20 

340 
Ficha A - Cadatro da familia c/100 fls 
formato 22x32cm papel75g imp. 1x0 cores 

Bloco 50 R$ 15,08 R$ 754,00 

341 
Boletim de Produção Ambulatorial c/ 100 fls 
formado 22x32 cm papel ap 75g imp. 1x1 
core 

Bloco 30 R$ 15,08 R$ 452,40 



 
 

 
 

 

 

 

              ESTADO DO MARANHÃO 

               PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

                CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

  

 
 

 

 
www.saojoaodospatos.ma.gov.br 

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

342 
Boletim dea Campanha de Vacinação 
Contra Influeza c/ 100 fls formado 22x32 cm 
papel ap 75g imp. 1x1 core 

Bloco 30 R$ 15,08 R$ 452,40 

343 
Ficha de Notificação Tp/ Esquistossomosse 
c/ 100 fls formato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 16,09 R$ 64,36 

344 
Ficha de Notificação Tuberculose  c/ 100 fls 
formato 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 4 R$ 16,09 R$ 64,36 

345 
Resumo Sem. De Ativ. Do Micros. E de 
Lâminas p/ Revisão  c/ 100 fls formato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 10 R$ 16,09 R$ 160,90 

346 
Receituário controle especial c/100 fls 
farmato 15x23cm papel ap 75g imp. 4x1 
cores 

Bloco 130 R$ 9,32 R$ 1.211,60 

347 
Receituário c/100 fls farmato 15x23cm 
papel ap 75g imp. 4x1 cores 

Bloco 800 R$ 8,64 R$ 6.912,00 

348 
Termo de fiscalização c/100 fls farmato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 20 R$ 15,42 R$ 308,40 

349 
Termo de responsabilidade  c/100 fls 
farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 20 R$ 12,71 R$ 254,20 

350 
Ficha do SPA- Serv. de Pronto Atendimento 
c/100 fls farmato 15x23cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 100 R$ 14,25 R$ 1.425,00 

351 
Termo de recusa da vacina hpv c/100 fls 
formato 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 10 R$ 15,42 R$ 154,20 

352 
Agendamento da segunda dose da vacina 
hpv c/100 fls formato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 20 R$ 14,75 R$ 295,00 

353 
Ficha de Registro do Vacinado c/100 fls 
formato 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 20 R$ 14,75 R$ 295,00 

354 
FICHA DE  MATERIAL PARA PEQUENAS 
CIRURGIA c/100 fls formato 12X18cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 12,08 R$ 48,32 

355 
FICHA DE  MATERIAL PARA MÉDIA 
CIRURGIA c/100 fls formato 12X18cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 12,08 R$ 48,32 

356 
FICHA DE  MATERIAL PARA DISSIÇÃO 
VENOSA c/100 fls formato 12X18cm papel 
ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 12,08 R$ 48,32 

357 
FICHA DE  MATERIAL PARA 
TRAQUEOSTEMIA c/100 fls formato 
12X18cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 12,08 R$ 48,32 
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358 
FICHA DE  MATERIAL PARA BANDEJA 
PARA RAC c/100 fls formato 12X18cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 12,08 R$ 48,32 

359 
Boletim de Doses Aplicada pneumocócica 
10 valente c/100 fls formato 22x32cm papel 
ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

360 
Boletim de Doses Aplicada dtp tríplice 
bactériana - comunicantes c/100 fls farmato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

361 
Boletim de Doses Aplicada dt/dtpa - 
gestantes c/100 fls farmato 22x32cm papel 
ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

362 

Boletim de Doses Aplicada tetra 
viral(sarampo, rubeola, caxumba e varicela 
c/100 fls formato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

363 
Boletim de Doses Aplicada hepatite b c/100 
fls farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

364 
Boletim de Doses Aplicada influenza grupos 
priorutarios c/100 fls formato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

365 
Boletim de Doses Aplicada influenza grupos 
comorbidades c/100 fls formato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

366 
Boletim de Doses Aplicada 
influenza(gestante) c/100 fls formato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

367 
Boletim de Doses Aplicada BCG - 
comunicantes c/100 fls farmato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

368 
Boletim de Doses Aplicada menigococica C 
conjugada c/100 fls farmato 22x32cm papel 
ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

369 
Boletim de Doses Aplicada febre amarela 
c/100 fls formato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

370 
Boletim de Doses Aplicada Rotavirus 
humano(oral) c/100 fls farmato 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

371 
Boletim de Doses Aplicada Soro/antiveneno 
c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

372 
Boletim de Doses Aplicada Anti-Rábico 
c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 
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373 
Boletim de Doses Aplicadas anti- tetênica 
c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

374 
Boletim de Doses Aplicadas DT dupla 
adulta(difiteria/tétano) c/100 fls farmato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

375 
Boletim de Doses Aplicadas varicela c/100 
fls farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

376 
Boletim de Doses Aplicada - trípici viral - 
homens c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 
75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

377 
Boletim de Doses Aplicada raiva-cultura de 
celula vero c/100 fls formato 22x32cm papel 
ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

378 

Boletim de Doses Aplicadas Triplice 
viral(sarampo, rubeula caxumba)   /100 fls 
farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

379 
Boletim de Doses Aplicada vip. sequencial 
c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

380 
Boletim de Doses Aplicada - triplici viral mif 
c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

381 
Boletim de Doses Aplicada - penta(dtp/hib) 
c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

382 

Boletim de Doses Aplicada - triplici 
viralpneumocócica 23 valente c/100 fls 
farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

383 
Boletim de Doses Aplicada  -hpv c/100 fls 
farmato 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 
cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

384 
Boletim diario de clientes c/100 fls farmato 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

385 
Boletim de Doses Aplicada - trípici viral - 
homens c/100 fls farmato 22x32cm papel ap 
75g imp. 1x1 cores 

Bloco 4 R$ 15,08 R$ 60,32 

386 
Relatorio Mensal de consulta do PAISM tam 
22x32 papel jornal ap 75g imp. 1x1 

Bloco 10 R$ 15,55 R$ 155,50 

387 
Marca de consultas tam 16x24cm papel 
jornal ap 56g imp 1x0 cor 

Bloco 40 R$ 7,86 R$ 314,40 

388 
Boletim diario de atentimento em 
planejamento familiar 22x32cm papel ap 
75g imp. 1x1 cor 

Bloco 40 R$ 16,26 R$ 650,40 
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389 
Boletim dia de atendimento e serviços de 
saúde reprodutiva tam 22x32cm papel ap 
75g ap imp. 1x1 cor 

Bloco 40 R$ 16,26 R$ 650,40 

390 
Mapa de registro de atividades-externo tam 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cor 

Bloco 10 R$ 17,12 R$ 171,20 

391 
Solicitação de avaliação tam 22x32cm 
papel ap 75g imp. 1x1 cor 

Bloco 10 R$ 15,55 R$ 155,50 

392 
Relatorio de produção e de marcadores 
para avaliação tam 22x32cm papel ap 75g 
imp. 1x1 cor 

Bloco 10 R$ 16,26 R$ 162,60 

393 
Cadastro Nacional de usuario e domicilio 
tam 22x32cm papel 75g imp. 1x1 cor 

Bloco 14 R$ 15,91 R$ 222,74 

394 
Cadastro do domicilio tam 22x32cm papel 
75gr imp. 1x1 cor 

Bloco 10 R$ 15,91 R$ 159,10 

395 
Cartão dos Programas especiais Formato 
16x22cm papel ap 180g imp. 1x1 cor 

Unidade 600 R$ 0,37 R$ 222,00 

396 
Profilaxia da raiva humana papel ap 75g 
imp. 1x1 cor tam 22x32cm  

Bloco 4 R$ 14,84 R$ 59,36 

397 
Resultado da mamografia tam 22x32cm 
papel ap 75gr imp. 1x1 cor 

Bloco 10 R$ 15,91 R$ 159,10 

398 
Ficha D - Registro das atividades diaria do 
ACS tam 22x32 papel ap 75gr imp. 1x1 cor 

Bloco 20 R$ 16,46 R$ 329,20 

399 
Ordem de Serviço tam 15x21cm papel ap 
75g ap imp. 1x1 cor impressão frente e 
verso 

Bloco 20 R$ 10,45 R$ 209,00 

400 
Controle Física e finan-material tam 
22x32cm papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 
impressão frente e verso 

Bloco 20 R$ 16,45 R$ 329,00 

401 
Ficha do sistema e-sus , cadastro individual  
tam 22x32cm papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 
impressão frente e verso 

Bloco 50 R$ 17,14 R$ 857,00 

402 
Ficha do sistema e-sus , cadastro domiciliar 
tam 22x32cm papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 

Bloco 30 R$ 17,04 R$ 511,20 

403 
Ficha do sistema e-sus , ficha de 
procedimentos  22x32cm papel ap 75g ap 
imp. 1x1 cor 

Bloco 30 R$ 17,04 R$ 511,20 

404 

Ficha do sistema e-sus , ficha de 
atendimento individual tam 22x32cm papel 
ap 75g ap imp. 1x1 cor impressão frente e 
verso 

Bloco 30 R$ 17,14 R$ 514,20 

405 
Ficha do sistema e-sus , Ficha de atividade 
coletiva tam 22x32cm papel ap 75g ap imp. 
1x1 cor impressão frente e verso 

Bloco 30 R$ 17,13 R$ 513,90 

406 
Ficha do sistema e-sus , Ficha de visita 
domiciliar tam 22x32cm papel ap 75g ap 
imp. 1x1 cor 

Bloco 30 R$ 16,45 R$ 493,50 
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407 
Ficha do sistema e-sus ,Ficha de 
atendimento otontológico  tam 22x32cm 
papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 

Bloco 30 R$ 16,46 R$ 493,80 

408 
boletim de anestesia  tam 22x32cm papel 
ap 75g ap imp. 1x1 cor 

Bloco 20 R$ 16,38 R$ 327,60 

409 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm 
papel ap 75g imp 4x0 

Bloco 400 R$ 20,31 R$ 8.124,00 

410 
Banner formato 100x100cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 30 R$ 80,89 R$ 2.426,70 

411 
Banner formato 80X120cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 30 R$ 82,00 R$ 2.460,00 

412 
Faixa Banner formato 6x1cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 30 
R$ 

383,08 
R$ 11.492,40 

413 
Impressão e veiculação de Oudoor, 
tamanho 3,00x9,00m papel couche 120 
gramas 

Unidade 6 
R$ 

690,28 
R$ 4.141,68 

414 
Impressão e veiculação de minidoor, 
tamanho 100x70cm papel couche 120 
gramas 

Unidade-
Un 

110 R$ 23,06 R$ 2.536,60 

415 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em lona vinil 440 gramas 
garantia 1 anos.  

MetroQua-
M2 

20 R$ 68,10 R$ 1.362,00 

416 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em adesivo vinil garantia 3 
anos.  

MetroQua-
M2 

60 R$ 57,42 R$ 3.445,20 

417 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em adesivo vinil garantia 3 
anos com aplição.  

MetroQua-
M2 

70 R$ 74,74 R$ 5.231,80 

418 

confecção de medalhas  em acrilico 
personalizados/artistico varios tamanhos e 
cores, medindo 8 cm, com fita 
personalizada    

Unidade 200 R$ 9,89 R$1.978,00 

419 
confecção de trofeus  em acrilico 
personalizados/artistico varios tamanhos e 
cores     

MetroQua-
M2 

2 
R$ 

663,00 
R$1.326,00 

420 

confecção de placa com armação em 
metalom 20x20 galvanizado, impressão 
base solvente resolução 1400x1400 dbi em 
lona vinil garantia 24meses   

MetroQua-
M2 

60 
R$ 

147,46 
R$ 8.847,60 

421 

confecção e instalação de letras caixa, 
conhecida por letra 3D, letra bloco ou letra 
em alto relevo em ACM( (alumínio 
composto, do inglês Aluminum Composite 
Material) para fachada de prédios da 
administração publica de Mirador com 
iluminação frontal ou interna, garantia de  
24meses   

MetroQua-
M2 

10 
R$ 

1.104,67 
R$11.046,70 



 
 

 
 

 

 

 

              ESTADO DO MARANHÃO 

               PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

                CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

  

 
 

 

 
www.saojoaodospatos.ma.gov.br 

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

422 

confecção e instalação de fachadas em 
ACM(alumínio composto, do inglês 
Aluminum Composite Material) contendo: 
letras caixa(conhecida por letra 3D, letra 
bloco ou letra em alto relevo),revestimento, 
coberturas e marquises. 

MetroQua-
M2 

20 
R$ 

1.441,33 
R$28.826,60 

423 
placa em acrilico com texto(letras e figuras) 
em adesivo,  varias cores e transparente, 
com prolongadores  

MetroQua-
M2 

10 
R$ 

302,00 
R$3.020,00 

424 
placa em acrilico com texto(letras e figuras) 
em acrilico, varias cores e transparente, 
com prolongadores  

MetroQua-
M2 

10 
R$ 

436,67 
R$4.366,70 

425 
Folder formato 22x32cm papel cochê 115g 
imp 4x4 cores frente e verso 

Unidade 4000 R$ 0,51 R$2.040,00 

426 
Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 
115g imp 4x4 cores. 

Unidade 10000 R$ 0,21 R$2.100,00 

427 
Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 
115g imp 4x4 cores. 

Unidade 10000 R$ 0,29 R$2.900,00 

428 
Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 2000 R$ 1,55 R$3.100,00 

429 
Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 2000 R$ 2,96 R$5.920,00 

430 
Envelopes off-set Timbrado formato 
11x16cm papel offset 90g imp 4x4 cores. 

Unidade 350 R$ 0,89 R$ 311,50 

431 
Envelopes off-set Timbrando formato 
11x22cm papel offset 90g imp 4x4 cores. 

Unidade 350 R$ 1,21 R$ 423,50 

432 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
16x22cm papel offset 90g imp 4x4 cores. 

Unidade 350 R$ 1,43 R$ 500,50 

433 
Envelopes off-set Timbrado formato 
18x22cmpapel offset 90g imp 4x4 cores. 

Unidade 350 R$ 1,77 R$ 619,50 

434 
Envelopes off-set Timbrado formato 
20x28cm papel offset 90g imp 4x4 cores. 

Unidade 350 R$ 1,87 R$ 654,50 

435 
Envelopes off-set Timbrado formato 
22x32cm papel offset 90g imp 4x4 cores. 

Unidade 350 R$ 1,98 R$ 693,00 

436 
Envelopes off-set Timbrado formato 
24x34cm papel offset 90g imp 4x4 cores. 

Unidade 350 R$ 2,07 R$ 724,50 

437 
Envelopes off-set Timbrado formato 
26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 350 R$ 2,31 R$ 808,50 

438 
Envelopes off-set Timbrado formato 
37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 350 R$ 3,56 R$ 1.246,00 

439 
Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 
240g imp. 1x1. 

Unidade 2000 R$ 1,93 R$ 3.860,00 
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440 
Cartilha diversas C/03 paginas policromia 
papel couche 115g 

Unidade 310 R$ 2,18 R$ 675,80 

441 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 
4x4 cores papel couche 

Unidade 300 R$ 6,92 R$ 2.076,00 

442 
impressão de copias/xerox, frente e verso, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco) 

Unidade 4000 R$ 0,36 R$1.440,00 

443 
impressão de copias/xerox, frente e verso, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 4000 R$ 0,86 R$3.440,00 

444 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco  

Unidade 8000 R$ 0,28 R$2.240,00 

445 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 2000 R$ 0,50 R$1.000,00 

446 carimbo simples 5x3 cm Unidade 40 R$ 48,40 R$ 1.936,00 

447 carimbo automatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade 40 R$ 87,33 R$ 3.493,20 

448 carimbo automatico n° 20 3,8x1,4cm Unidade 40 R$ 78,95 R$ 3.158,00 

449 carimbo automatico n° 10 2,7x1,00 cm Unidade 40 R$ 64,13 R$ 2.565,20 

450 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias 
formato 16x22cm papel ap 56g. 

Unidade 200 R$ 4,46 R$ 892,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 192.007,78 

LOTE 6 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
COTA RESERVADA - 20% - EXCLUSIVO ME/EPP / MEI  

ITEM DISCRIÇÃO UNID QUANT  V.UNIT   V. TOTAL  

451 
Requisição de Material c/ 100 fls 50x02 
vias formato 16x22cm papel ap 56 

Bloco 35 R$ 8,80 R$308,00 

452 
Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g 
imp 1x0 cores 

Unidade 140 R$ 1,51 R$211,40 

453 
Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g 
imp 4x1 cores 

Unidade 140 R$ 1,50 R$210,00 

454 

Bloco de anotações para conferência c/ 
100 fls formato 15x21cm capa ap 180g 
imp. 4x0, miolo papel ap 75g imp. 1x0 
cores 

Bloco 90 R$ 6,56 R$590,40 

455 
Cartilhas diversas para o CREA formato 
15x21cm com 4 paginas 4x4 cores 

Unidade 170 R$ 7,37 R$1.252,90 

456 
Cartilhas diversas para o CRAS formato 
15x21cm com 4 paginas 4x4 cores 

Unidade 170 R$ 7,37 R$1.252,90 

457 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm 
papel ap 75g imp 4x0 

Bloco 16 R$ 20,20 R$323,20 

458 
Banner formato 100x100cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 10 R$ 75,92 R$759,20 
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459 
Banner formato 80X120cmimp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 10 R$ 76,77 R$767,70 

460 
Faixa Banner formato 6x1cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 4 
R$ 

362,36 
R$1.449,44 

461 
Impressão e veiculação de Oudoor, 
tamanho 3,00x9,00m papel couche 120 
gramas 

Unidade 2 
R$ 

657,11 
R$1.314,22 

462 
Impressão e veiculação de minidoor, 
tamanho 100x70cm papel couche 120 
gramas 

Unidade 40 R$ 22,47 R$898,80 

463 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em lona vinil 440 gramas 
garantia 1 anos.  

MetroQua-
M2 

10 R$ 64,26 R$642,60 

464 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em adesivo vinil garantia 3 
anos.  

MetroQua-
M2 

10 R$ 54,26 R$542,60 

465 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em adesivo vinil garantia 3 
anos com aplição.  

MetroQua-
M2 

16 R$ 70,89 R$1.134,24 

466 

confecção de medalhas  em acrilico 
personalizados/artistico varios tamanhos e 
cores, medindo 8 cm, com fita 
personalizada    

Unidade 200 R$ 9,89 R$1.978,00 

467 
confecção de trofeus  em acrilico 
personalizados/artistico varios tamanhos e 
cores     

MetroQua-
M2 

2 
R$ 

663,00 
R$1.326,00 

468 

confecção de placa com armação em 
metalom 20x20 galvanizado, impressão 
base solvente resolução 1400x1400 dbi 
em lona vinil garantia 24meses   

MetroQua-
M2 

10 
R$ 

138,41 
R$1.384,10 

469 

confecção e instalação de letras caixa, 
conhecida por letra 3D, letra bloco ou letra 
em alto relevo em ACM( (alumínio 
composto, do inglês Aluminum Composite 
Material) para fachada de prédios da 
administração publica de Mirador com 
iluminação frontal ou interna, garantia de  
24meses   

MetroQua-
M2 

5 
R$ 

1.104,67 
R$5.523,35 

470 

confecção e instalação de fachadas em 
ACM(alumínio composto, do inglês 
Aluminum Composite Material) contendo: 
letras caixa(conhecida por letra 3D, letra 
bloco ou letra em alto relevo),revestimento, 
coberturas e marquises. 

MetroQua-
M2 

10 
R$ 

1.441,33 
R$14.413,30 

471 
placa em acrilico com texto(letras e figuras) 
em adesivo,  varias cores e transparente, 
com prolongadores  

MetroQua-
M2 

4 
R$ 

302,00 
R$1.208,00 
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472 
placa em acrilico com texto(letras e figuras) 
em acrilico, varias cores e transparente, 
com prolongadores  

MetroQua-
M2 

4 
R$ 

436,67 
R$1.746,68 

473 
Folder formato 22x32cm papel cochê 115g 
imp 4x4 cores frente e verso 

Unidade 4000 R$ 0,51 R$2.040,00 

474 
Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 
115g imp 4x4 cores. 

Unidade 10000 R$ 0,21 R$2.100,00 

475 
Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 
115g imp 4x4 cores. 

Unidade 10000 R$ 0,29 R$2.900,00 

476 
Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 2000 R$ 1,55 R$3.100,00 

477 
Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 2000 R$ 2,96 R$5.920,00 

478 
Envelopes off-set Timbrado formato 
11x16cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 400 R$ 0,93 R$372,00 

479 
Envelopes off-set Timbrando formato 
11x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 400 R$ 1,21 R$484,00 

480 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
16x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 400 R$ 1,42 R$568,00 

481 
Envelopes off-set Timbrado formato 
18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 400 R$ 1,73 R$692,00 

482 
Envelopes off-set Timbrado formato 
20x28cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 400 R$ 1,84 R$736,00 

483 
Envelopes off-set Timbrado formato 
22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 400 R$ 1,95 R$780,00 

484 
Envelopes off-set Timbrado formato 
24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 400 R$ 2,02 R$808,00 

485 
Envelopes off-set Timbrado formato 
26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 400 R$ 2,25 R$900,00 

486 
Envelopes off-set Timbrado formato 
37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 400 R$ 3,53 R$1.412,00 

487 
Convite de solenidades tam 15x21cm 
papel cochê 230g imp 4x0 cores. 

Unidade 1600 R$ 2,87 R$4.592,00 

488 

Agenda  tam 14x20,5 cm capa dura duplex 
com acabamento aspiral imp. 4x1 cores, 
miolo c/180 paginas 4x1, papel ap 75g imp 
1x1 cores. 

Unidade 20 R$ 46,83 R$936,60 

489 
Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 
240g imp. 1x1. 

Unidade 1000 R$ 2,08 R$2.080,00 

490 
Cartilha diversas C/03 paginas policromia 
papel couche 115g 

Unidade 1600 R$ 2,24 R$3.584,00 

491 
impressão de copias/xerox, frente e verso, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco) 

Unidade 4000 R$ 0,36 R$1.440,00 

492 
impressão de copias/xerox, frente e verso, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 4000 R$ 0,86 R$3.440,00 
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493 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco  

Unidade 8000 R$ 0,28 R$2.240,00 

494 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 2000 R$ 0,50 R$1.000,00 

495 carimbo simples 5x3 cm Unidade 30 R$ 47,00 R$1.410,00 

496 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade 12 R$ 83,87 R$1.006,44 

497 carimboautomatico n° 20 3,8x1,4cm Unidade 12 R$ 75,84 R$910,08 

498 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm Unidade 12 R$ 61,77 R$741,24 

499 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias 
formato 16x22cm papel ap 56g. 

Unidade 50 R$ 4,17 R$208,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$85.637,89 

LOTE 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
COTA RESERVADA - 20% - EXCLUSIVO ME/EPP / MEI  

ITEM DISCRIÇÃO UNID QUANT  V.UNIT   V. TOTAL  

500 
Alvará de funcionamento formato 22x32cm 
papel ap 180g imp 4x0 cores 

Unidade 820 R$ 0,68 R$557,60 

501 
Cupom para sorteios comemorativos c/ 
100 fls 50x02 vias formato 7,5x11cm papel 
ap 56g imp 1x0 cores 

Bloco 90 R$ 4,45 R$400,50 

502 
Blocos de Anotação c/100 fls formato 
16,5x24cm papel ap 75g imp 1x0 cores 

Bloco 50 R$ 6,46 R$323,00 

503 
Ficha Financeira formato 22x32cm papel 
ap 180g imp. 1x1 cores 

Unidade 146 R$ 0,50 R$73,00 

504 
Notal Fiscal Avulsa c/100 fls 50x02 formato 
22x33cm papel 56g imp 1x0 cores 

Bloco 20 R$ 32,91 R$658,20 

505 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias 
formato 16x22cm papel ap 56g 

Bloco 70 R$ 8,17 R$571,90 

506 
Ficha de Controle numerico 14x9cm papel 
ap 180g imp. 1x0 cores 

Unidade 320 R$ 0,65 R$208,00 

507 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm 
papel ap 75g imp 4x0 

Bloco 40 R$ 20,79 R$831,60 

508 
Banner formato 100x100cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 20 R$ 75,92 R$1.518,40 

509 
Banner formato 80X120cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 20 R$ 76,77 R$1.535,40 

510 
Faixa Banner formato 6x1cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 9 
R$ 

362,36 
R$3.261,24 

511 
Impressão e veiculação de Oudoor, 
tamanho 3,00x9,00m papel couche 120 
gramas 

Unidade 8 
R$ 

657,11 
R$5.256,88 

512 
Impressão e veiculação de minidoor, 
tamanho 100x70cm papel couche 120 
gramas 

Unidade 200 R$ 22,47 R$4.494,00 

513 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em lona vinil 440 gramas 
garantia 1 anos.  

MetroQua-
M2 

50 R$ 64,26 R$3.213,00 
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514 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em adesivo vinil garantia 3 
anos.  

MetroQua-
M2 

50 R$ 54,26 R$2.713,00 

515 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em adesivo vinil garantia 3 
anos com aplição.  

MetroQua-
M2 

64 R$ 70,89 R$4.536,96 

516 

confecção de medalhas  em acrilico 
personalizados/artistico varios tamanhos e 
cores, medindo 8 cm, com fita 
personalizada    

Unidade 200 R$ 9,89 R$1.978,00 

517 
confecção de trofeus  em acrilico 
personalizados/artistico varios tamanhos e 
cores     

MetroQua-
M2 

2 
R$ 

663,00 
R$1.326,00 

518 

confecção de placa com armação em 
metalom 20x20 galvanizado, impressão 
base solvente resolução 1400x1400 dbi 
em lona vinil garantia 24meses   

MetroQua-
M2 

60 
R$ 

138,41 
R$8.304,60 

519 

confecção e instalação de letras caixa, 
conhecida por letra 3D, letra bloco ou letra 
em alto relevo em ACM( (alumínio 
composto, do inglês Aluminum Composite 
Material) para fachada de prédios da 
administração publica de Mirador com 
iluminação frontal ou interna, garantia de  
24meses   

MetroQua-
M2 

10 
R$ 

1.104,67 
R$11.046,70 

520 

confecção e instalação de fachadas em 
ACM(alumínio composto, do inglês 
Aluminum Composite Material) contendo: 
letras caixa(conhecida por letra 3D, letra 
bloco ou letra em alto relevo),revestimento, 
coberturas e marquises. 

MetroQua-
M2 

20 
R$ 

1.441,33 
R$28.826,60 

521 
placa em acrilico com texto(letras e figuras) 
em adesivo,  varias cores e transparente, 
com prolongadores  

MetroQua-
M2 

10 
R$ 

302,00 
R$3.020,00 

522 
placa em acrilico com texto(letras e figuras) 
em acrilico, varias cores e transparente, 
com prolongadores  

MetroQua-
M2 

10 
R$ 

436,67 
R$4.366,70 

523 
Folder formato 22x32cm papel cochê 115g 
imp 4x4 cores frente e verso 

Unidade 4000 R$ 0,51 R$2.040,00 

524 
Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 
115g imp 4x4 cores. 

Unidade 10000 R$ 0,21 R$2.100,00 

525 
Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 
115g imp 4x4 cores. 

Unidade 10000 R$ 0,29 R$2.900,00 

526 
Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 2000 R$ 1,55 R$3.100,00 

527 
Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 2000 R$ 2,96 R$5.920,00 
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528 
Envelopes off-set Timbrado formato 
11x16cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 0,86 R$602,00 

529 
Envelopes off-set Timbrando formato 
11x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 1,14 R$798,00 

530 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
16x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 1,35 R$945,00 

531 
Envelopes off-set Timbrado formato 
18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 600 R$ 1,66 R$996,00 

532 
Envelopes off-set Timbrado formato 
20x28cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 600 R$ 1,76 R$1.056,00 

533 
Envelopes off-set Timbrado formato 
22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 2000 R$ 1,61 R$3.220,00 

534 
Envelopes off-set Timbrado formato 
24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 600 R$ 1,93 R$1.158,00 

535 
Envelopes off-set Timbrado formato 
26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 600 R$ 2,16 R$1.296,00 

536 
Envelopes off-set Timbrado formato 
37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 600 R$ 3,29 R$1.974,00 

537 
Convite de solenidades tam 15x21cm 
papel cochê 230g imp 4x0 cores. 

Unidade 400 R$ 2,97 R$1.188,00 

538 

Agenda  tam 14x20,5 cm capa dura duplex 
com acabamento aspiral imp. 4x1 cores, 
miolo c/180 paginas 4x1, papel ap 75g imp 
1x1 cores. 

Unidade 100 R$ 40,34 R$4.034,00 

539 
Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 
240g imp. 1x1. 

Unidade 2000 R$ 2,01 R$4.020,00 

540 
Cartilha diversas C/03 paginas policromia 
papel couche 115g 

Unidade 1800 R$ 1,90 R$3.420,00 

541 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 
4x4 cores papel couche 

Unidade 1000 R$ 5,55 R$5.550,00 

542 
impressão de copias/xerox, frente e verso, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco) 

Unidade 4000 R$ 0,36 R$1.440,00 

543 
impressão de copias/xerox, frente e verso, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 4000 R$ 0,86 R$3.440,00 

544 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco  

Unidade 8000 R$ 0,28 R$2.240,00 

545 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 2000 R$ 0,50 R$1.000,00 

546 carimbo simples 5x3 cm Unidade 50 R$ 47,00 R$2.350,00 

547 carimbo automatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade 24 R$ 83,87 R$2.012,88 

548 carimbo automatico n° 20 3,8x1,4cm Unidade 24 R$ 75,84 R$1.820,16 

549 carimbo automatico n° 10 2,7x1,00 cm Unidade 24 R$ 61,77 R$1.482,48 

550 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias 
formato 16x22cm papel ap 56g. 

Unidade 400 R$ 4,46 R$1.784,00 
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VALOR TOTAL DO LOTE R$152.907,80 

LOTE 8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
COTA RESERVADA - 20% - EXCLUSIVO ME/EPP / MEI  

ITEM DISCRIÇÃO UNID QUANT  V.UNIT   V. TOTAL  

551 

Diario  de Classe 5ª a6ª serie, miolo 10 
pag tam 33x48cm aberto 4x1 cor em papel 
ap 75g, e capa 4x1 cor, em papel  couchê 
brilho 150g. 

Unidade 300 R$ 35,50 R$10.650,00 

552 

Diario de classe, 1ª A 4ª serie capa couchê 
brilho 150g tam 33x48cm aberto 4x1 cor, e 
miolo 19 pag tam 33x48cm aberto 1x1 cor 
em papel ap 75g. 

Unidade 300 R$ 43,57 R$13.071,00 

553 

Diario de classe,  educ. infantil serie capa 
couchê brilho  150g tam 33x45cm 1x0 cor, 
e miolo 19 pag tam 33x48 aberto 1x1 cor 
em papel ap 75g. 

Unidade 100 R$ 36,83 R$3.683,00 

554 

Confecção de aportilha, formato 9(22x32 
cm), miolo 4x4 cores(colorida), capa 4x4 
cores(colorida), com aspiral, contento 40 a 
60 paginas. 

Unidade 20 R$ 41,93 R$838,60 

555 

Confecção de aportilha, formato 9(22x32 
cm), miolo 4x4 cores(colorida), capa 4x4 
cores(colorida), com aspiral, contento 90 a 
110 paginas. 

Unidade 20 R$ 81,53 R$1.630,60 

556 

Confecção de aportilha, formato 9(22x32 
cm), miolo 4x1 cores(preto e branco), capa 
4x4 cores(colorido), com aspiral, contento 
40 a 60 paginas. 

Unidade 20 R$ 31,83 R$636,60 

557 

Confecção de aportilha, formato 9(22x32 
cm), miolo 4x1 cores(preto e branco), capa 
4x4 cores(colorido), com aspiral, contento 
90 a 110 paginas. 

Unidade 20 R$ 61,33 R$1.226,60 

558 
Movimento mensal (1ª A 4ª serie) c/100fls 
tam 22x32cm em papel ap 75g 1x1 cor 

Bloco 20 R$ 15,79 R$315,80 

559 
Ficha de historico escolar ensino 
fundamental tam 22x32cm em papel ap 
240g 1x1 cor frente e verso 

Bloco 40 R$ 15,79 R$631,60 

560 
Movimento mensal II(5ª A 8ª serie) c/100fls 
tam 22x32cm em papel ap 75g 1x1 cor 

Bloco 20 R$ 15,79 R$315,80 

561 
Ata dos Resultados finais Ens. Fund c/100 
fls tam 22x32cm em papel ap 75g 1x1 cor 

Bloco 20 R$ 15,96 R$319,20 

562 
Movimento mensal Ed. Infantil c/100 fls 
tam 22x32cm  em papel ap 75g 1x1 cor 

Bloco 40 R$ 13,87 R$554,80 
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563 
Boletim Escolar Educação Infantil tam 
22x32 ap 240kg  impressão 4x1 FRENTE 
E VERSO. 

Unidade 600 R$ 0,96 R$576,00 

564 
Boletim Escolar Ensino Fundamental 1º ao 
5º ano tam 22X32cm em papel 240kg 
impressão 4x1 FRENTE E VERSO. 

Unidade 1000 R$ 0,96 R$960,00 

565 
Boletim Escolar Ensino Fundamental 6º ao 
9º ano tam 22X32cm em papel 240kg 
impressão 4x1 FRENTE E VERSO. 

Unidade 1000 R$ 0,96 R$960,00 

566 
Capa de Dossiê (Ens. Fund.) tam 33x48 
cm papel ap 180g imp. 1x1. 

Unidade 2000 R$ 1,85 R$3.700,00 

567 
Resumo mensal de frequência tam 
22x32cm papel ap imp. 1x1. 

Bloco 16 R$ 15,11 R$241,76 

568 
Ficha de matricula coletiva Ens. Fund. Tam 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1. 

Bloco 16 R$ 15,11 R$241,76 

569 
Ficha indidual do Ensino fundamental tam 
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1. 

Bloco 16 R$ 15,11 R$241,76 

570 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm 
papel ap 75g imp 4x0 

Bloco 16 R$ 20,42 R$326,72 

571 
Banner formato 100x100cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 30 R$ 75,92 R$2.277,60 

572 
Banner formato 80X120cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 30 R$ 76,77 R$2.303,10 

573 
Faixa Banner formato 6x1cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

Unidade 10 
R$ 

362,36 
R$3.623,60 

574 
Impressão e veiculação de Oudoor, 
tamanho 3,00x9,00m papel couche 120 
gramas 

Unidade 8 
R$ 

657,11 
R$5.256,88 

575 
Impressão e veiculação de minidoor, 
tamanho 100x70cm papel couche 120 
gramas 

Unidade 400 R$ 22,47 R$8.988,00 

576 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em lona vinil 440 gramas 
garantia 1 anos.  

MetroQua-
M2 

50 R$ 64,26 R$3.213,00 

577 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em adesivo vinil garantia 3 
anos.  

MetroQua-
M2 

50 R$ 54,26 R$2.713,00 

578 
Impresão digital base solvente resolução 
1400x1400 dbi em adesivo vinil garantia 3 
anos com aplição.  

MetroQua-
M2 

70 R$ 70,89 R$4.962,30 

579 

confecção de medalhas  em acrilico 
personalizados/artistico varios tamanhos e 
cores, medindo 8 cm, com fita 
personalizada    

Unidade 200 R$ 9,89 R$1.978,00 

580 
confecção de trofeus  em acrilico 
personalizados/artistico varios tamanhos e 
cores     

MetroQua-
M2 

2 
R$ 

663,00 
R$1.326,00 
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581 

confecção de placa com armação em 
metalom 20x20 galvanizado, impressão 
base solvente resolução 1400x1400 dbi 
em lona vinil garantia 24meses   

MetroQua-
M2 

40 
R$ 

138,41 
R$5.536,40 

582 

confecção e instalação de letras caixa, 
conhecida por letra 3D, letra bloco ou letra 
em alto relevo em ACM( (alumínio 
composto, do inglês Aluminum Composite 
Material) para fachada de prédios da 
administração publica de Mirador com 
iluminação frontal ou interna, garantia de  
24meses   

MetroQua-
M2 

6 
R$ 

1.104,67 
R$6.628,02 

583 

confecção e instalação de fachadas em 
ACM(alumínio composto, do inglês 
Aluminum Composite Material) contendo: 
letras caixa(conhecida por letra 3D, letra 
bloco ou letra em alto relevo),revestimento, 
coberturas e marquises. 

MetroQua-
M2 

10 
R$ 

1.441,33 
R$14.413,30 

584 
placa em acrilico com texto(letras e figuras) 
em adesivo,  varias cores e transparente, 
com prolongadores  

MetroQua-
M2 

6 
R$ 

302,00 
R$1.812,00 

585 
placa em acrílico com texto(letras e 
figuras) em acrílico, varias cores e 
transparente, com prolongadores  

MetroQua-
M2 

6 
R$ 

436,67 
R$2.620,02 

586 
Folder formato 22x32cm papel cochê 115g 
imp 4x4 cores frente e verso 

Unidade 4000 R$ 0,51 R$2.040,00 

587 
Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 
115g imp 4x4 cores. 

Unidade 10000 R$ 0,21 R$2.100,00 

588 
Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 
115g imp 4x4 cores. 

Unidade 10000 R$ 0,29 R$2.900,00 

589 
Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 2000 R$ 1,55 R$3.100,00 

590 
Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 
115g imp 4x4 cores 

Unidade 2000 R$ 2,96 R$5.920,00 

591 
Envelopes off-set Timbrado formato 
11x16cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 0,86 R$602,00 

592 
Envelopes off-set Timbrando formato 
11x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 1,14 R$798,00 

593 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
16x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 1,35 R$945,00 

594 
Envelopes off-set Timbrado formato 
18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 1,66 R$1.162,00 

595 
Envelopes off-set Timbrado formato 
20x28cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 1,76 R$1.232,00 

596 
Envelopes off-set Timbrado formato 
22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 2000 R$ 1,61 R$3.220,00 
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597 
Envelopes off-set Timbrado formato 
24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 1,93 R$1.351,00 

598 
Envelopes off-set Timbrado formato 
26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 2,16 R$1.512,00 

599 
Envelopes off-set Timbrado formato 
37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade 700 R$ 3,29 R$2.303,00 

600 
Calendário escolar tam 21x31cm papel ap 
230g imp 4x0 cores 

Unidade 500 R$ 4,01 R$2.005,00 

601 
Convite de solenidades tam 15x21cm 
papel cochê 230g imp 4x0 cores. 

Unidade 4000 R$ 2,93 R$11.720,00 

602 

Agenda  tam 14x20,5 cm capa dura duplex 
com acabamento aspiral imp. 4x1 cores, 
miolo c/180 paginas 4x1, papel ap 75g imp 
1x1 cores. 

Unidade 20 R$ 53,57 R$1.071,40 

603 
Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 
240g imp. 1x1. 

Unidade 2000 R$ 1,93 R$3.860,00 

604 
Cartilha diversas C/03 paginas policromia 
papel couche 115g 

Unidade 800 R$ 1,80 R$1.440,00 

605 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 
4x4 cores papel couche 

Unidade 800 R$ 5,60 R$4.480,00 

606 
impressão de copias/xerox, frente e verso, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco) 

Unidade 4000 R$ 0,36 R$1.440,00 

607 
impressão de copias/xerox, frente e verso, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 4000 R$ 0,86 R$3.440,00 

608 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x1 cores(preto e branco  

Unidade 8000 R$ 0,28 R$2.240,00 

609 
impressão de copias/xerox, frente, 
tamanho a4, 4x4 cores(colorido)  

Unidade 2000 R$ 0,50 R$1.000,00 

610 carimbo simples 5x3 cm Unidade 20 R$ 47,00 R$940,00 

611 carimbo automatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade 16 R$ 83,87 R$1.341,92 

612 carimbo automatico n° 20 3,8x1,4cm Unidade 16 R$ 75,84 R$1.213,44 

613 carimbo automatico n° 10 2,7x1,00 cm Unidade 16 R$ 61,77 R$988,32 

614 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias 
formato 16x22cm papel ap 56g. 

Unidade 100 R$ 4,46 R$446,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$175.583,90 

VALOR GLOBAL  R$606.137,37 

 
NOTA: Em atendimento aos inc. II e IV do artigo 82 da Lei 14.133, de 1º.4.2021, registra-se que 
quantidade mínima a ser cotada corresponde a quantidade máxima de cada item indicada na 
planilha “quantitativos e valores” que poderá ser adquirida. A licitante não poderá oferecer 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO II  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 010/2024   - SRP 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O 
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS GRÁFICOS DIVERSOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 290104/2024. VALIDADE: 
12 (DOZE) MESES. 
 
 

 
Aos.......... dias do mês de ......... do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO 
DOS PATOS/MA,  nas Dependências das Secretarias Municipais, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, no Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,   ..............., CEP: 
65.695-000, SAO JOÃO DOS PATOS - MA,  juntamente com o Senhor ......................,  Secretario 
, gerenciador da presente ata, com base na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na 
regulamentação feita pelo  Decreto Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis, em 
face das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024   - SRP, 
cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:  
 
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com 
as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:   
 

DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas 
vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e eventual   fornecimento de materiais gráficos 
diversos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme quantidades e 
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº   010/2024 – Sistema de Registro de Preços 
- SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 
 

EMPRESA 

 

 

 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 
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DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  
 
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 
 
II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencias das Secretarias 
Municipais, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos 
recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município  em prazo não 
superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 
 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata. 
 
IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 - SRP. 
 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 
 
VII.  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
 
VIII.  Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento. 
 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 
(um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
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LOTE 

ITENS   ESPECIFICAÇÃO UND   QTD   VAL. UNIT VAL. TOTAL 

      

      

 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 
 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:  
 
I.  Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes desta Ata; 
 
II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
 
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 
 
IV.  Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
. 

DA CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2024   - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e 
quantidade de todas as Secretarias participantes.  
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
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órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 
 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 
 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos: 
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador 
desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA 
deverá: 
 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 
 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;  
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 
 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 
 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 
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Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
 
 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, 
quando o fornecedor: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
 
 

DAS PENALIDADES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de 
preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa e 
suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021) 
 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2024 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência  Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024  - SRP, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor 
Prefeito Municipal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA o gerenciamento da  presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia 
das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 
teor e forma. 
 
Local e data 
             
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA 
 
ORGÃO PARTICIPANTE  
 
 
FORNECEDOR  
 
TESTEMUNHA     
 
TESTEMUNHA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ANEXO III  
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N.º .......... QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS 
PATOS E A EMPRESA_____________________, 
PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com sede à …………., S/N – 
Centro, CEP: ……., SAO JOÃO DOS PATOS - MA, adiante denominada CONTRATANTE, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º ......................, através da 
Secretaria Municipal de ..........., neste ato representado pelo Sr. ............ Secretário Municipal, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado.............. doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empesa .............., CNPJ n.º .,.............. Rua ................., 
Cidade – UF – CEP:............... neste ato representa pelo Sr. ............., portador do CPF n.º 
............., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 290104/2024, e proposta apresentada, conforme ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº ..........., que passam a integrar este instrumento, independente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o 
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº .........................., regido pela 
Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e demais legislações 
aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos 
diversos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com a planilha 
vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024   e Ata de 
Registro de Preços nº ......, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.  
 
1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma 
da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e demais 
legislações aplicáveis 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR TOTAL 
 
 
2.1 O valor do presente contrato é de R$ ........... (.........)     a ser pago, em até 30 dias, após a 
entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor 
competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de 
preços vencedora do certame: 
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MATERIAL .........  

Item Descrição Und Qtd.  V. unit.   V. total  

1      

2      

 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 
 
CLÁUSULA  TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  
 
3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
 
3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
 
3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  
 
3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º14.133, de 2021);  
 
3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
       
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. São obrigações do Contratante:  

 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  

 
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 
4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  

 
4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

 
4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

 
4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 
4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 
4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 



 
 

 
 

 

 

 

              ESTADO DO MARANHÃO 

               PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

                CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

  

 
 

 

 
www.saojoaodospatos.ma.gov.br 

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.  

 
4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material 
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente,   através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em  que   deverão   ser   discriminados   os   números   das   
respectivas   requisições.    
 
6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretarias Municipais através de dotações de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
 
7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
7.2 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,de 2021);  
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
IV. Multa:  
 
8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)  
 
8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
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e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
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10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
11.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas das Secretarias 
Municipais, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA. 
 
11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, 
semana ou ou quinzenal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais e sua demanda. 
 
11.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 
 
11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade 
do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 
 
11.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos  
mesmos.  
 
11.6 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 
 
11.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
“Atesto” na Nota Fiscal/Fatura. 
 
11.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
 
11.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade 
de entrega em comum acordo. 
 
11.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 
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11.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
SAO JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição 
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 
138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
 
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.  
 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
 
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 11.5. O termo de 
rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
12.5.3. Indenizações e multas. 
 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
13.4.3. Indenizações e multas.  
 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO 
 
14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO  
 
17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES 
 
18.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS  
 
20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021,  Decreto Municipal nº 001/2024 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  
 
21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024   – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, aberto através do Processo Administrativo nº 
290104/2024 e à proposta vencedora.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
23.1 Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS – MA, com renúncia expressa de 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 
 
 
 
 

SAO JOÃO DOS PATOS(MA), _______ de _______________ de 2024. 
 

 
________________________________ 
CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 
 
 
_________________________________ 
CONTRATADA 
Representante Legal 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
CPF: 
 
__________________________________ 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ANEXO IV  
 MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 
 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024.  
Processo Administrativo nº 290104/2024 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: às 10:00 horas do dia 26 de março de 2024.  
 
 
Prezado Pregoeiro,  

 
 
 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... 
e do CPF nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1 -  Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei 
Federal n.º 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar 
do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.  
 
a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

 
b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não incide em suas hipóteses 
vedadas.  

 
c) Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz  
 
2 -  Quanto à elaboração independente de proposta: 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
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b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa;  
 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não 
da referida licitação;  
 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação 
da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 
abertura oficial das propostas;  
 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
 
 
Local e data Nome e assinatura do representante legal 
 
 
 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024 . 
 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V 
 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 
 

TIMBRE DA EM PRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos 

constants no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS - SRP e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 

cumprir as exigencias ali contidas no que concerne a apresentação de documentação para fim 

de habilitação. 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024 . 

 

 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 

 



 
 

 
 

 

 

 

              ESTADO DO MARANHÃO 

               PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

                CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

  

 
 

 

 
www.saojoaodospatos.ma.gov.br 

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO 

 
 
 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE 
 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, 
aberto do Processo Administrativo nº 290104/2024 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: Cidade: 
Telefone: 
Banco: Agenda: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranga, observe as condições estabe/ecidas no 
Edital: 
 
 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca / 
Modelo 

Preço Unitario 
R$ 

Preço 
Total 
R$ 01       

 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 
 
 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no 
Edital. 
 

Inscrição Estadual: Bairro: 

Estado: 

E-mail: 

Conta Corrente: 
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IMPORTANTE: 
 
1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
 
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatorio. 
 
3 -  Declaramos que nesta proposta estao incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
 
 
 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024 
 . 

 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ANEXO VII  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 
EPP). 
 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 – SRP 
Processo Administrativo nº 290104/2024 
 
 
( ) MICROEMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
………………………………………………..inscrito no (razão social da empresa) Social da 
Empresa) CNPJ n°…………………, endereço, cidade. 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa: …………………………. , inscrita no CNPJ 

n° ……………. , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, 

em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa esta excluida das 

vedações constantes do paragrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NAO 
 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024 . 
 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 


